
Mensagem nO 272/2012 
Aviso 511/2012 

TVR N.o 134, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 64, de 
10 de fevereiro de 2012, que autoriza à Associação Rádio Comunitária Barrolândia 
FM executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Barrolândia, Estado do Tocantins. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 272 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

- - ---------Nos terilios-do art. 49-;-mcisoXII,coni1iliiauo-com-o §--3 Q
, -(10 art. 223~- da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 171, de 10 de abril de 2008 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Marimba de Betim, no município de Betim - MG; 

2 - Portaria nQ 184, de 6 de junho de 2011 - Assodação Beneficente, Cultural e 
de Radiodifusão Comunitária de Orleans - SC, no município de Orleans- SC; 

3 - Portaria nQ 10, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Terra Nova FM, no município de Nova Olinda - TO; 

4 - Portaria nQ 20, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Delta do 
Jacuí, no município de São Jerônimo - RS; 

5 - Portaria nQ 64, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM, no município de Barrolândia - TO; 

6 - Portaria nQ 115, de 2 de março de 2012 - Associação Mogiana dos 
---------- --------ProfissionâIsde-RãâioeTV', no municlpio ôeMogi-das-Cruzes ..:::.-SP-; -- --------------- -------

7 - Portaria nQ 128, de 2 de março de 2012 - Associação Resgate Cultural, no 
município de Guaraí - TO; 

8 - Portaria nQ 170, de 21 de março de 2012 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão, no município de Fortaleza de Tabocão -
TO; 

--------- 9.-,,-Eortaria-nQ L9J-,-de-2-de-abriLde-2D12- AssocÍação-Rádio-Comunit-ár.ia-Clube -­
FM, no município de Sítio Novo - TO; e 

10 - Portaria nQ 216, de 16 de abril de 2012 - Associação de Radiodifusão de 
Betânia, no município de Betânia - PE. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



EM nº 00093/2012 MC 

Excc1entíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM, no Município de 
Barrolândia, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. ' 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação' de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026063/2010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 3.'? do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N.\2 64 ,DE 10 DE FEVE,REIRO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.026063/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária BalTolândia FM, 
com sede na Avenida Bernardo Sayão, n° 149 - Centro, Município de Barrolândia, Estado do 
Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiànte localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 50' 00" S e longitude em 48° 43' 26" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deI iberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(J 

~~w~~ 
PAULO BERNARDO SILVA~ 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
O:j~TAL DE Ai.J:JJ...J 
Pagina: ÀQr;Q Se~ão: 
ANOTADO POR: ~ ..... ....---



Aviso nQ 511 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
DeputadnEDUARDO GOMES ________ _ 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

/ 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRJMELf1.A"SECgETARtâic 

RECEBIDO Ilêsta Secretji'r-iã 
Em,~! ~à~LlOf Jhoras 

~ 4:==166 

Em 21 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n'ºª- 171, de 2008; 
184, de 2011; 10,20,64, 115,128, 170,i91 e216, de 2012. 

Atencio samente, 

____________ cc _____ _ 

Ministra de 
da Presidência da República 

~~i :tJMjlllJAf5-J4-74flA , 
De ordem, ao Senhor Secretário 

Gerul da Mesa. Dara as devidas 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

SEQ.: 

01 
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14 
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SIGLA 

I I 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

2 
PROCESSO N°l\!'l.'H'HI! ;.n'7t1';.n~'l1"I,QIO+l2 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO "ÁRIA 
BARROLÂNDIA FM 

MOVIMENTAÇÕES 
DATA SEQ.: SIGLA 

I I 37 

I I 38 

I I 39 

I I 40 

I I 41 

I I 42 

I I 43 

I I 51 ,,' ''''\~!3\ 
16 I I 52 ,,'i~~ 
17 I I /53 I r 

~18~----------------------+---/L-~/~-+~5-4~------~--------L~ __ ~~~ 
" 

19 I I 55 

20 I I 56 

21 I I 57 

22 I I 58 

23 I I 59 

24 I . I 60 

25 I I 61 

26 I I .62 

27 I I 63 

28 I I 64 

29 I 'f~ 65 

30 '/. I 66 ;. - J 
ri 

j 
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~ I I 68 

~ I I 69 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIME 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

8R,~ ~;fLi.ú, . DF 

,53000026063/20'10-32 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM. CNPJ: 
11.898.852/0001-64. Com sede na: AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N. 149, CENTRO, 
,BARROLÂNDIA, ESTADO DE tOC'AN'DNS, CEPo 77.665-000. Telefone (63) 9996-5885 
correio eletrônico: paulohenriqueoliver@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Barrolandia - TO, 05 de maio de 2010. 

CPF. 847.357.591-15 
Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~ 10$ I~/D. 
--~ . 

. :l "I: 
, ." .:; 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N.149, CENTRO, BARROLa;N,()J~;J~~J~~P,:~(;)DEll 
. TOCANTINS, CEPo 77.665-000 ' "-.,1,, ,".,.' \ ,\ ,L,' ! 

! 

'l f 

I 
( , 
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- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS ..e. " '~\. 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro' Nacional de Pessoas Jurfdicas de Sim "N,ãa! 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X ,'11 " 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercfcio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurfdicas Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereçb completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de f----

X
--+----1 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 
da emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

: ", 1 

Não 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade~pr~$,\:mtlilr,á F?rojeto s.,l 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 1/20q~::~:;9orXi.:~~~:d)~j:l6s 'I' 
Indicados em seu requerimento, caso seja selecionado ' .1.·., ' " 1-+--+----1 

~ 
I 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de l~~:?strame~to~ 

: 



11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não fé> 

do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

X denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 1.200 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 09 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 

.) são verdadel,.s e de minha Inteira respoi)}lde. I fl 
~~ /W 

CPF. 847.357.5 -
Presidente 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 
cadastro e andamento do processo. 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N. 149, CENTRO, BARROlÂNDIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEPo 77.665-000. Telefone para contato: 63 9996-5885 e-mail: 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na AVENIDA BERNARDO 
SAYÃO, N. 149, CENTRO, BARROlÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.665-
000, de coordenadas geográficas: 09° 50'00"S de latitude e 48° 43'26"V\(.(j,e,l,çngitude 

" ',,: , '~ ; - ' 

_ f . i)Oj'<,\;"11 ,;cC , 

ATENÇ~O: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentds,fl;R~W~ r~~?$?*,~dos 
deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. ' . . 

I. 1 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.898.852/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/04/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM 

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL / 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais / 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à a 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
~ V BERNARDO SA YAO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

77.665-000 

I 
SITUAÇÃO CADASJRÃ( 

. ATIVA ~ 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIC!PIO 
BARROLANDIA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/04/2010 

) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

'

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ""******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/05/2010 às 16:34:27 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 05/05/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
"'**'te*"'*'" 

05/05/2010 
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República F erativa do Brasil 

TERMO DE BARROLÂNI:>!A 

ESTADO DE TOCANTIN"'S 

de Imóveis, Títulos & 

...... """ .. T,~L7' ~essaas Jurídicas, Tabelionato de Notas 
Protesto. 

Gilberto Araújo Correia 
r A B E L I Â o E o F I C I AL 

CERTIDÃO EM BREVE RELATO 

Certifico, a' requerimento verbal de parte 
interessada que, ,revendo em meu poder e Cartório o 
Livro de r,egistr,o de Pessoas Juridicas, Livro A, Fls. Vo 

v0070, 'sob o n.'o 230 de ordem, em 30 de Abril de 2010, 
constatei o " Registro da Ata da Assemhléla O 1/2Q 10-
E-undação, da Associação Rádio Comunitária Barrolândia 
fML.protocolada no livro A-I, fls. 14, sob o n.O 51.9, em 
30 de Abril de 2010. ° referido é v de fé. 

Barrolândia-TO, e Abril de 2010 . 
...... " ...... IIYIl'lUt'·O CorreU] 

Foi recolhida a taxa judiciária no valor de R$ 3,00 e 
Funcivil no valor de R$ 5,00. 
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ATA ASSEMBLÉIA 01/2010 
- - , ! , fUNDAÇAO DA ASSOCIAÇAO RADIO

r 

COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM t 

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2010, ás 08hOOmin ao abaixo relacionado reuniram­
se à AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROlÂNDIA, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEPo 77.665-000. Sob a minha Coordenação, ClEITON DE SOUSA 
ARAÚJO, com o objetivo especfficp de se organizarem parª FUNDAR a ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMU~IT ÁRIA BARROlÂNDIA FM. Fazendo eu uso da palavra diSse a todos 
que se encontravam presentes, que as Rádios Comunitárias existem para promover o 
desenvolvimento social, cultural, político e comunitário, buscando o exercicio pleno da 
cidadania. As emissoras Comunitárias têm um papel de suma importância na história da 
formação da$ comunidades., Disse, também, que a criação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA BARROlÂNDIA' FM, é fundamental para o caráter da radio comunitária. 

') Sua função é administrar a Rádio em toda sua amplitude, aí incluindo os aspectos 
administrativos e também programação musical e jornalismo. A ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA BARROlANDIA FM é o colegiado que determina como deve ser a 
emissora comunitária. Todos os presentes concordaram com a importância da criação de 
uma Radio Comunitária para o nosso município e quetoclOs se dispunham a carrear 
esforços para viabilizar a criação da Rádio Comunitária. Submeti aos presentes à leitura 

) 

~ a minuta gesta I) TA que foi aprovada ~ va~ por ~?dos assinada, ' 

ervc eJ 'C .6 (9'CAA tt. ~~c) ," 
~ Coe1Vw P J)&eucc0 '{jlÍoQv-eD , 

.----:;T<~~,&J-.--7b~.x:;/ ,~Cj~ ~o-~~~, 

~~' 
~Jáfb c#ca:alc J; L;CW-A-~ 

/.~ 

ÊII-W;0~ }(e-4 
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T o R I () O O 1 o O F I C I L' 
COMARCA DE MIRNJORTE 
Bl~!~ROLANDl.A TOCANTINS 
.heyo por semeltl31)ça a firoul de &,'-\': 

---""'-- ........ .--_ ................... ,_ .. ..-
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ativa do Brasil 

TERMO DE BARROLÂNDIA 

ESTADO DE TOCANTINS 

e Registro de Imóveis, Títulos e 
oas Jurídicas, Tabelionato de Notas 

Protesto. 
Gilberto Araújo Correia 
'T A B E L I A o E o F I C I AL 

CERTIDÃO EM BREVE RELATO 

Certifico, a requerimento verbal de parte 
interessada que, revendo em meu poder e Cartório o 
Livro de registro de Pessoas ,Juridicas, Livro A, Fls. V O 

v0070,'sob o n.O 231 de ordem, em 30 de Abri de 2010, 
constatei o Registro da Ata da Assemblé' 02/2010-
Votação e Aprovação do Estatuto da . s.ociação Rádio 
Comunitária Barrolândia FM,. prQ,toc ada no livro A-I, 
fls. 14, sob o n. o 520, em 30 de A 'lhde 2010. 

O referido é v aade e dou fé. 
Barrolândia 3o"dé~'Abri1 de 2010. 

tJt1be I Corr~tq . 

Foi recolhida a taxa judiciária no valor de R$ 3,00 e 
Funcivil no valor de R$ 5,00. 



) fU 
l , ATA ,dÇO 

~ o~ ~jh o ' 'CI' 

ASSEMBLEIA 02/201 O ~i f~~ ;" 
VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA' ~) . Cf ~./:?) 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM t·~ - "> 

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2010 as 10hOOmin, atendendo a convocação, os sócios 
fundadores da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, reuniram-se, 
na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°, 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEPo 77.665-000. Após cumprimentar a todos; o senhor CLEITON DE 
SOUSA ARAÚJO, presidente da mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se 
fizessem a composição. Deram ~ntão iniçioaos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou 
em pauta a necessidade da elaboração do estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo 
deverá está adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para 
discussão houve então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as 
suas idéias e que colocaram as suas observações. Logo a senhora presidente da mesa 
apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de 
radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em 
votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. 

) Seguido de aplausos de todos os presentes a presidente da mesa agradeceu a todos, e 
solicitou a mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da entidade, 
e levando posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. Encerrada a 

Assem~ G~~ v5i~e ;:s assiQagg::: 



: .'1." 

RTORIO DO 1°0FICtl. 
COMARCA DE MIRANORTE 

BARROLÂNDli\ TOCil.NTI 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
BARROLÂNDIA ~ TOCANTINS 

MARCA DE MIRANORTE ESTADO DO TOCANTINS 

otado no Protocolo 1 J} -.1 . sob o n.~~pag.~ 
"_'_' __ --'-.f"u,!(--,'",traclo no Livro n . .l.A as Fls_~1.º--sob n.~ 

Registro e matrícula n. R.~--::...._~.,;.;;;::.:s._ OBSERVAÇÕES 

---.....,--.... ~-."""---"'-
J:.'#'':IW~l'(j..--~ ... ~~._~_ 'j e Jn ( ç2. .•... 

~-~--, ..... ~~ .... 



) 

) 

derativa do Brasil 

TERMO DE BARROLÂNDIA 

ESTADO DE TOCANTINS 

10 Ofício e Registro de Imóveis, Títulos e 
entos, Pessoas Jurídicas, Tabelionato de Notas 

Protesto. 
Gilberto Araújo Correia 
T A B E L I A o E o F I C I AL 

CERTIDÃO EM BREVE RELATO 
. \ 

Certifico, a requerimento verbal de parte 
interessada que, . revendo em meu poder e Cartório o 
Livro de registro de Pessoas Juridicas, Livro A, Fls. 
v0070 Ivo 072, sob o n. o 232 de ordem, em 30 d~ Abril . 
de 2010, constatei o Registro do Estatuto da A 
Rádio Comunitária Barro an la , lvro 
A-I, fls. 14, sob o n. o 523, em 30 de A 

O referido ~ rd e e dou fé. 
Barrolândia- de Abril de 2010. 

Foi recolhida a taxa judirN\l:~­
Funcivil no valor de R$ 5,00. 

no valor de R$ 3,00 e 

.~. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIAu. 11:~ I 

BARROLÂNDIA FM. ~) . '(~ ~ r~51 
I."v - --:~(.~' 

ESTATUTO SOCIAl;r 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1° - J:. ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, doravante 
denominada ASSOCIA ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM é uma entidade 
CIVI e direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cu ura e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída­
'pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, de BARROLÂNDIA E TADO DE TOCANTINS, com sede, na 
ÃVENI A ERNARDO SAYAO, N°, 149. CENTRO, BARROLANDIA, ESTAD 
TOCANTINS, CEPo 77.665 .. 000. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 
utilizará como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM e 

) reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°· A ~SSOCIAÇÃO RÁQKLCOMUNlIÁRIA BARROLÂNDIA FM tem por objetivo 
E~CUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
r- beneficiar a comunidade com vistas a: -
~Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
__ }a comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 
ttr Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuári~s para amostra de produtos 
_~ultivados no município; . 

c;J Prestar serviços de utilidade pública, integrando:-se aos senliços de defesa civil, 
./sempre que necessário; ... 

Cf) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional naS áreas de at~ação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

ej' Permitir a capacitação dos cidadãos no exercfcio do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

\ ) JV- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
'" Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
_ j~O desenvolvimento geral da comunidade; 
'7' ~romOçãO das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

~
embros da comunidade atendida; . 

c Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
:, J.ios membros da comunidade atendida; . 0/ ~ãO discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; f\ ~ '" ':. i 
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§2° Será o.brigatória a pluralidade de o.piniões e versão., de forma simultânea em m1rttí(JaS_",r)'-? 
po.lêmicas, na programação o.pinativa e informativa, divulgando., sempre, as difere'Rtes -:. 
interpretações relativas aos fatos no.ticiado.s; 

§3° Qualquer cidadão da co.munidade beneficiada terá direito. a emitir o.piniões sobre 
quaisquer assunto.s abo.rdado.s na programação. da emisso.ra, bem como manifestar 
idéias, propo.stas, sugestões, reclamações o.u reivindicações, devendo. apenas observar o 
mo.mento. adequado. da pro.gramação. para fazê-lo., mediante pedido encaminhado à 
direção. responsável pela Rádio. Co.munitária. 

Art. 3° - Os diri entes e asso.ciado.s não. responderão., nem mesmo subsidiariamente, 
pelas o.brigações contraídas pe a n I a e, ressalvado.s os caso.s em que o.s 
respo.nderão. po.r co.mprovada culpa no. desempenho. de SUas funções. 

ÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM será 
utUi a UnlC ~~~~~~0p:3--~ - o. de suas finalidades institucio.nais a-
não. será admitida a remuneração.-de seus dirigentes pelo. exerdcio de suas funções, bem 

) 
Como. a distribuição. de lucros ($obras), dividendos, vantagens o.u bonificações a qualquer 
do.s seus asso.ciado.s o.u dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - erão admitido.s co.mo. asso.ciado.s às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido fo.rmulário. ró rio. e admitidas em Assembléia Gera" com resl nCla o.u sede 
neste Município, desde que se co.mprometam a respeitar e cumprir as dispo.slçoes este 
Estatuto.. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SARROLÂNDIA FM será compo.sta 
pelas seguintes categorias de asso.ciado.S; : 
I - Fundadores - fo.rmada po.r todo.s 'aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - fo.rmadà 'po.'r pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111 - Honorários - Fo.rmado.s po.r aqueles que mereçam o. reco.nhecimento. por algum 
gesto. honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação. serem merecedores deste 
titulo vitalício.. 

Art. 7° - As co.ntribuições do.s asso.ciado.s serão. reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° -~São. direito.s e deveres do.s asso.ciado.s: 
a) O direito. de vo.to. e de co.nco.rrer às eleições, po.dendo. ser vo.tado.s para cargo.s 

diretivo.s, desde que atendam ao. disposto no. §2° do art. 12; 
b) Manter sua co.ntribuição. em dia, confo.rme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento. o.ficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcio.nários e participantes simpatizantes co.m o. projeto, mediante so.licitação. po.r 
escrito á Direto.ria Executiva, resguardando.-se as info.rmações de caráter pesso.ais, 
exceto. se apro.vado. em reunião. da Direto.ria; 

Art. 9° - São. passíveis de punição. tempo.rária ou de exclusão. definitiva do quadro so.cial, 
havendo. justa causa, o.s asso.ciado.s que infringirem este estatuto., desde que sua 
transgressão. seja indicada mediante requerimento dirigido ã diretQri~tque, fr~te à 
procedência da so. licitação. , deverá submetê-Ia à Assenjlbléia ",) Gen~', i,', çonv~cad . " .. ", , 

I ' 

) 
.1, 

1 

') 

1 
'I 
11 
11 

!l ,1 

I1 
j 
I 

I 
i 



E;::;T/\DO DO rOC,t:l,NTINS \ 
COi\,lP..FtCA m'. Mif.:l\t·lORTE • TOCf.\NT\NS 

ITULOS 

(;;IJI~"I,t·O' (tIl" i }""&" , .. ' f. 

O;·'r . 

.. i '. c ',; ':-\',,;:, - E:3Tf·\DO DO '~'(,)C{-\NT\N8 



1 
'I 

\.\ \_q(_, I 
0(:' j' 9 ~'(~íJ :1 

() ,Çil-- rJ> 11 
, I1 

'. ~ "t9 (~ 111111 

<) .\(1 ".: c .... 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direit~<- ""3'')'; I 
de defesa do associado em questão. II 

11 

II 
111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROlÂNDIA FM: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA BARROlÂNDIA FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes -
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

) 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores _ ou, no mlnimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
ãSratotária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo elq deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mlnima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
BARROlÂNDIA FM e estúdio, bem.'dorno na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

) número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROlÂNDIA FM, 
órgão executivo e administrativo, será com osta or um Preside um Vice Presidente, 
um Diretor Admims ratlvo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Ger ara 
umman ao e ua ei~ 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROlÂNDIA FM poderá 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §10.~/ [ ~iO.·,:· .. ,· .. 
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§ 20 -.A enas farão parte da Diretoria . nato~ ou n~tural~zado~ há ".lais -d(}l~of~,.§,~ 
jgez) anos e maiores e 18 anos ou emanCipados, cUjas residências sejam situadas na ~ 
~a da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou funçao da qual decorra foro 

especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) ºe cada dirigente: 
a) AQ. Presidente cQmp-ete: representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

f3ARROLÂNDIA EM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todq~. 9s atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; ", 

b) Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funçoes coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

c) ~tor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
aa entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade;. 

d) A~perações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comuhit~ri.~l re,lativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captaI' o$,recursQs advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisi ... pharr;~:~t~f;,$p,~:~~tla g~arda~ 
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todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço ~e~ ~f) 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria~ será co no mínimo cinco essoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, benem ntas, re Iglosas ou e 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, mas sua participação 
nãQ. poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 

) f~rma do caput deste artigo. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de s;eus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cadachapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo,eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

v -DA PROGRAMAÇÃO 
) Art. 16 - ~rogramação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusã-º---ººIJ1Ullit. 
Parágrafo único - ~erá vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excet!Jadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis Também 
será vedado cessão ou arrendamento da emissora do Servi o de Radiodifusão 
Comunitária ou de horános e sua programação . .----

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
BARROLÂNDIA FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advind.QS-de suas ativjf!ades comunitárias, bem como por ;agl(eles·,deOOrrente1S do 
patrocínio sob forma de a oio 1 -
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Parágrafo Único - Toda eita ou des esa deverá ser a rovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das fina ídades 
institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo serâ 
remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

~:r!~: -s!g~~S:~ld~~fs~~ ::i~;~:~,!~~:~ e c~=!!~:~=~~~-:e:~ô~; 
liQuido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. -------

) VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

\ ) 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de fevereiro de 2010 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Barrolândia, Estado de Tocantins, 15 de fevereiro de 2010. 

~~e(e ~~[) 
NERI DE SOUSA ARAÚJO 

Diretora Administrativa 
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CERTIDÃO EM BREVE RELATO 

Certifico, a reque·:dm~nto verbal de parte 
interessada que, rev,endo em meu p<;>der e Cartório o 
Livro deJegistro de Titulos e Documentos, Livro B-2, 
Fls. VO 144/145, sob o n.o..·@19de. ordem, em 30 de­
Abril de 201.0, constatei o gegistro' da ta da 
Assembléia 03/2010- Elei ão da Dir oria da 
Associação Rádio Comunitária Bar. ândia FM, 
protocolada no livro A-I, fls. 14,' sob em 30 
de Abril de 2010. 

o referido é ver 
Barrolândia-T 

§ílbe 

Foi recolhida a taxa judic! 
Funcivil no valor de R$ 5,00. 

de e dou fé. 
de Abril de 2010. 

de R$ 3,00 e 
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ASSEMBLEIA 03/201 O ~~) .. ~~ ;, 
ELEiÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIÁ.it? ,c-," 

BARROLÂNDIA FM 

Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2010 as 10hOOmin, atendendo a convocação, os membros da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, reuniram-se em primeira e segunda 
convocação, na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEPo 77.665-000. Após cumprimentar a todos. O senhor CLEITON DE SOUSA ARAÚJO, 
Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição, preenchida 
a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então a presidente da mesa, informou que tinha sido 
apresentada apenas uma chapa para concorrer à mesa diretora da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
BARROLÂNDIA FM que foi apresentada e lida para todos. Logo após procedeu-se a ELEiÇÃO para a mesa 
diretora, e conselho comunitário, não havendo a apresentação de outras chapas, a chapa apresentada foi 
eleita por unanimidade ficando assim constitufda: CARGO: ,PRESIDENTE, NOME: CLEITON DE SOUSA 
ARAÚJO, CPF: 847.357.591-15, RG: 245.452 SSP-TO, ENDEREÇO: AV-: GOlAS, N° 236. CENTRO, 
CIDADE: BARROLÂNDIA -- TO, CEP: 77.665.000 ----,.- CARGO~ICE-PRESIDENTE, NOME: EDUARDO 
MEDEIROS FILHO, CPF: 596.610.621-53, RG: 59.085 SSP-TO, ENDEREÇO: RUAllIOGO JARDIM, SINo. 
CENTRO, CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 ---- CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA, 
NOME: NERI DE SOUSA ARAÚJO, CPF: 894.037.89-15,·"RG: 2413737 SSP - GO, ENDEREÇO: "AV, 
BERNARDO SAlÃO, N° 168. CENTRO, CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 ----- CARGO: 
DIRETOR DE OPERAÇÕES, NOME: DEMERVAL MARTINS CUNHA JUNIOR, CPF: 425.767.921-20, RG: 
1.Õ30.614 SSP - TO, ENDEREÇO: AV, BERNADO SAlÃO, N° 169. CENTRO, CIDADE: BARROLÂNDIA-­
TO, CEP: 77.665.000 ------ CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME:LEILA DE SOUSA ARAÚJO 
ROCHA, CPF: 769.656.431-53, RG: 99.880 2° VIA SSP :.. to, ENDEREÇO: AV BERNARDO SAlÃO, N° 
149. CENTRO, CIDADE: BARROLÂNDIA -- TO, CEP: 77.665.000 ----- CARGO: CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: GILENE AQUINO SILVA, CPF: 169.722.951-49, RG: 1.052.267 SSP -- GO, 
ENDEREÇO: AV, BERNADO SAlÃO, N° 68. CENTRO, CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 -­
---- CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: LU'CIENECUEtHO PEREIRA RIBEIRO, CPF: 
969.619.021-20, RG: 419.089 2° VIA SSP -- TO, ENDEREÇO: 'AV, GOlAS, N° 13. CENTRO, CIDADE: 
BARROLÂNDIA -- TO, CEP: 77.665.000 ------ CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: ROSALINA 
MARINHO DE LIMA, CPF:~~.0.152.822-68, RG: 1.252.197 SSP -- GO, ENDEREÇO: AV, BERNADO 
SAlÃO, N° 261. CENTRO, CIDADE: BARROLÂNDIA -- TO, CEP: 77.665.000 ----- CARGO: CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: JOSÉ, ANTÔNIO ALVES DA ROCHA, CPF: 477.175.131-53, RG: 988.210 SSP­
TO, ENDEREÇO: AV GOlAS, siN° . CENTRO, CIDADE: BARROLÂNDIA -- TO, CEP: 77.665.000. Após 
apurados os eleitos, a senhora presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições, que se 
iniciam nesta data, sem mais nada a tratar a senhora presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, NERI 
DE SOUSA ARAÚJO, Diretora Administrativa, desta associação, lavrei a presente ATA, que após lida, e 

ovada, vai assinada pelo presidente, por mi!ll, e por todos os presentes. 
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'Ôrr~~O~ TI DÃO EM BREVE RELATO 

Certifico, a requerimento verbal de parte 
interessada que, revendo em meu poder e Cartório o 
Livro de registro de Titulos e Documentos, Livro 8-2, 
Fls. 145vo, sob o n. ° 320 de ordem, em 30 de ril de 
2010, constatei o Registro da Ata d'a ssembléia 
04/2010- Associação Rádio Comunitári Barrolândia 
FM, protocolada no livro A-I, fls. 14, o n.O 522, em 
30 de Abril de 2010. 

o referido é 
Barrolândia-T 
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C {(~>c7 \ D/H) \, ATA 
ASSEMBLEIA GERAL 04/2010 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM. 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 23 dias no mês de fevereiro de 2010, às 12hOOmin horas, na AVENIDA BERNARDO 
SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.665-
000. Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iQ!ciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na AVENIDA BERNARDo SAVÂO, "No. 149, CENTRO, 
BARROLÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.665-000, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 
e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para finslq~ ,qireito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de titulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 

) dada por encerrada a reunião às 14:00 horas do dia 23 de fevereiro de 2010 e eu NERI DE 
SOUSA ARAÚJO na função de Diretora Administrativa da reunião, lavro esta ata. 

) 

EN[JIERE:CO: AV. 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 

~·te~ kQ~C0 t(~~-// 
NOMl-;~UARDO MEDEIROS FILHO / 

CPF: 596.610.621-53, RG: 59.085 SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA DIOGO JARDIM, SINo. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 ;/ 

'Y\ en,.i; e{, .s.t>GW Cc A.. ~ O 
NO~E: NERI DE SOUSA ARAÚJOU/(J 

CPF: 894.037.89-15, RG: 2413737 SSP - GO 
ENDEREÇO: AV, BERNARDO SAlÃO, N° 168. CENTRO 

CIDADE, :ARROLÂNbIA - TO~' CEP: 77.665.0/00 // 

I \ . ' 
. .. '" 

ERVAL MARTINS ClJ HA JUNIOR 
CPF: .767.921-20, RG: 1.036.614 SSP - TO 

ENDEREÇO: AV, BERNADO SAlÃO, N° 169. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 

----

~ ~
/ 

, ~ . 
OME: LEILA DE SO~ C A 

CPF, 769.'56.431-53, RG, 99.88. ,. ~ -~s - TO 
ENDEREÇO: AV BERNARDO SAlÃO, ~~~ CENTRO 

CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000; / 

G'~ ~JAAA~ 
, NOME: 'G-íLêlé'"'ÃcÍÚINO SILVA 

CPF: 169.722.951-49, RG: 1.052.267 S - GO 
ENDEREÇO: AV, BERNADO SAlÃO, N° 6 . CENTRO 

CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP'~77.665.~00 .' 

\n"",'flllo n ruAoP NOME:~clÍF1Wo PEREI~ RIBE O 
CPF: 969.619.021-~O, RG: 419.089 2° VIA SSP - TO 

ENDEREÇO: AV, GOlAS, N° 13. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 

r&o~ dr~Jf: (l-lAC--
" > NOME: ROSALINA MARINHO DE ~, ~ 

CPF: 280.152.822-68, RG: 1.252.197 SSP - GO 
ENDEREÇO: AV, BERNADO SAlÃO, N° 261. CENTRO 

CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 

~...;.. ~~"""(-o 4-.l-~ pc>-=::::.c,~0-

NOME: JOSÉ ANTONIO ALVES A ROCHA 
CPF: 477.175.131-53, RG: 98 • 10 SSP· TO 

ENDEREÇO: AV GOlAS, SIN° • CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDlA - TO, CEP: 77.665.000 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FN1 '. r~;, 
;,o ~~ 0; 

RELAÇÃO DOS ATUAIS MEMBROS DESTA ENTIDADE 
"'----------

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: CLEITON DE SOUSA ARAÚJO 
CPF: 847.357.591-15 
RG: 245.452 SSP-TO 
ENDEREÇO: AV. GOlAS, N° 236. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO 
CEP: 77.665.000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: EDUARDO MEDEIROS FILHO 
CPF: 596.610.621-53 
RG: 59.085 SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA DIOGO JARDIM, SINo. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO 
CEP: 77.665.000 

CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA 
NOME: NERI DE SOUSA ARAÚJO 
CPF: 894,037.89-15 
RG: 2413737 SSP - GO 
ENDEREÇO: AV, BERNARDO SAlÃO, N° 168, CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA· TO 
CEP: 77.665.000 

CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÔES 
NOME: DEMERVAL MARTINS CUNHA JUNIOR 
CPF: 425.767.921-20 
RG: 1.030.614 SSP - TO 
ENDEREÇO: AV, BERNADO SAlÃO, N° 169. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO 
CEP: 77.665.000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: LEILA DE SOUSA ARAÚJO ROCHA 
CPF: 769.656.431-53 
RG: 99,880 2° VIA SSP - TO 
ENDEREÇO: AV BERNARDO SAlÃO, N° 149. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO 
CEP: 77.665.000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: GILENE AQUINO SILVA 
CPF: 169.722.951-49 
RG: 1.052.267 SSP - GO 
ENDEREÇO: AV, BERNADO SAlÃO, N° 68. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO 
CEP: 77.665.000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: LUCIENE CUELHO PEREIRA RIBEIRO 
CPF: 969.619.021-20 
RG: 419.089 2° VIA SSP - TO 
ENDEREÇO: AV, GOlAS, N° 13. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO 
CEP: 77.665.000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: ROSALINA MARINHO DE LIMA 
CPF: 280.152.822-68 
RG: 1.252.197 SSP - GO 
ENDEREÇO: AV, BERNADO SAlÃO, N" 261. CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO 
CEP: 77.665.000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: JOSÉ ANTÔNIO ALVES DA ROCHA 
CPF: 477.175.131-53 
RG: 988.210 SSP - TO 
ENDEREÇO: AV GOlAS, SIN° . CENTRO 
CIDADE: BARROLÂNDIA - TO 
CEP: 77.665.000 
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VALIDA EM TODO O TERRIT6RI0 NACIONAL 

REGISTRO 5 . 5 DATA DE /'2 1Y/1 9 
GERAL 9.08 EXPEDIÇÁO /. 9. UL±"~ l 
~o~EEDUARDO MEDEIROS FILHO 

Eduardo Medeiros FIUACAO . 

Messias da Si~ya 
da Silva 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

04 

05 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

(/0' 

L20' 

CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 

1JJ1~~S, 

77665-IQ 
000 J5i'EI\. 

77.665-
000 

11-665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

// 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO.' 

N° 
01 

02 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

ft, " " '\'s~, ,~, lGClrf~U \ ~ ';? (: (I) :?\.J <, 110' I p" c '-' '-"...J \..\-\ ...... "'- j _"--'-- li... 
" - -'-
t)." \0 s~~ 

" 

\j í~í'\(3:: ,_~~,\ 
\.J 

I\;:· ~.5h 

7SSP-:JIT 

f~ :-: ~K/ 

tzb3 

CEP ASSINATURA 

77.665-
000 I (\ ~ r; {)- \_ 

\~(~C \ " \ 01 If· ÍI ,..;, Iv",\.) 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

-~-~~~~=~'é;~~~~~-=c:,=:,,:::,,,::;:::,,,,:~ ____ ,_, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO.· 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 

~ 
03 

77.665-
000 

04 
77.665-

j~<j 000 

05 
77.665-

000 

06 
77.665-

000 

07 
77.665-

000 

08 
77.665-

000 

77.665- 6ôs Co 
000 

~. -) 

~F'G. ~ ~ _ 

~,~~---=~:+' ( 
77.665- ~-..., 

) . 
000 S's _ S0 

'" ___ ~" __ ci-:"':"'~~C-7====~=~~=~ .,.~~~.~~ ..•. c., ••••• =~ __ ~" __ ~========, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 <;la Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL 
-- --_ .. _-----------

ENDEREÇO 

01 

02 Irt~~ &~~ ~tlm~~ /J IR Jc7Jl{ /lYlfil {?N m n to . ,ch;P/,/;;O 

I Ma 12.0ndQ 'i<f1c!Lr{1ue.'i.. ,Jt2/12.olhf2 03 (/ Ib?S,-jJLf I, [9 1-'1-1 t'oYl to L71{Q~J~ 
I 

04 I--~-~/ Lo .-CÁ (rrl 

1 /laap/frr7 {"ZO aLt(ZlIG'.5" t1P~t2ít!O!1z1 j ~ 1 ~oo 1 {lUI h!-I-l 
05 U ,&7 . 

pnYlin , L~ n lf.l C/e 
/I 

I L tornQi I-5Q7I./crVl rlQ 6c [VQ 
06 C 1-}2)) J '101 t'u 1 ~I-) lYOn;rO S- hJ 9(J(} 

I JO ÚS7Y1Q 'PTt.ldflQt..!.es df1 ~[Ü2êJ 07 ' 1/ 14 o ~ b JCf{ 1 \ 'V I r N ~?n f o (f,htVClé' 

08·1 

I CEP 

77.665-
000 

/ 
77.665-

000 

1 
77.665-

1 000 15 
77.665-

000 

1 
77.665-

000 

1 
77.665-

000 

1 
77.665-

000 

1 
77.665-

000 

77.665-
000 . --

77.665-
000 

ASSINATURA 

(j>~ Co /)-; 

>e-' 

""r~ ~ 
1 ~P\oE-~ 0.",. 
) ..,.s> 'f) 

),..., (!,c:. 
..} v <; 

'.M'"~_~_.~:.::=.,;;;...~;;:_::==-~~.:::::=:::::'::.:!'.:::::::;=::.::::::::::~_:_:_:_.:;. __ . __ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

3(/5 / ri ril - 5j-)k Yo/V 70 X fh &vl/ f!; 
77.665-

I ~ li 11 \~"íN./ I ft'\ VI Ic., AJn 1'k1S 1 "{q Lf93 Iró v,;í, 000 
I/Lo70 í) tO 15. 4, ()o "'> ~L1/1F> 

02 
77.665-

.I"'\A~.4 "ê\).A COA/r:k;Cf)~ D, {)A ~,/.l/.4 1 LI." qq f; a {l lo -P19 . Y.orV 7;í) C /-Ie r& v 6 
000 

~n; .... ai" (, n, ~ ~;JAA 
03 

77.665-

il!!rcj~~L:n~?--1:n5/ AA ai4 ~C- b/.t:MA t:C!7 T /-J Li l{3~í3~ To Cl-lAC/9 V9 ~rA f2;;[f-;./\IÀ 
000 

04 D 
77.665- -

~ í2- ;v;f/v'hf"7 8.0Alhft1 DA s"tLuIJ ' 9b7S ~t 7ó V/), yo;VTo CJ!r ()vG 000 (j,,(lhmn~~ 
05 

77.665-
000 

06 
77.665-

000 

07 
77.665-

000 

08 
77.665-

000 

Q9 
o~s Co 77.665- r 

"- 000 ....... 
:"" ":7 F1s .' '-~ -:: 

10 ' ~,~~~g 
77.665- '-< 15 

000 )() 'Ôc 
<~S - s 

===C=~-"'="==~,~~~c",c.. 



f"-_-':' 

-~ 

-_/ j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata -o subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

vJ~~ ,~ ~~~3Y-=l-

.J ----::; . 

c /7l/0Lú~ 

._--

CEP ASSINATURA 

77~5-I~ cki'~ 

77.665-
000 lO(\' 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

- ,..." 
ô'l'~ '-r_o. 

• ~ • .;'1 

."..' 

,r::>~ 6}.; 
.,;;;.~ '(::' 

0.r-. ,~) 
_'-,~.r-, _ s'" 

'--

. --------_._-.. :.- -'~'==;:;'==:.~:_;;~;:'::":::"::"_.-=--_':.'--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 9a Norma Complementar rYl1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

':\10, ~~13? j~937 ITo L~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

. ASSINATURA 

ela '~Q 

.~~ &Jk~A 2R ~:~;~~ I?~:~~ ~;::tÂ RJA6 I I ~~. 
77.665-

000 

77.665-
000 

u.JloJ~ )'2;1t(7{ ITo I .~ Q~ 
77.665-

000 

77.665-
000 

das/C ",,' o 
--'!::.. ... ,c-l~ ~.. .-:::: 1~;W-------------------------~----~-1---------------------------!~=i--~----~~'~_~~ .~ fi", I\,,,~ ~t .. _ 
'~:5'0 . ,,'t).t.:. 

~_ _ 1""~"'? 

77.665-
000 

77.665-
000 

'-'-'--~-~ -~~.-" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata0 subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP . ASSINATURA 

01 

~~~. {J3M..LJw1 
n.665-

000 

02 
n.665-

000 

03 

04 

05 
n.665-

000 

06 
n.665-

000 

07 
n.665-

000 

08 
n.665-

000 

'19 
n.665-

t,:oS C->, 
"t ..... 

000 ';-.' ~ .... 
, . :~Fs ~> (J..J ,~ 
-' , 
10 .>.-".!'.~" \, 

n.665- .,~) ~~:M 
000 oS 5""'~ :.! .,<t 

"=_~=~='~_===_ .. -~_'--O~_=="'='.== '-~".~~~.-'=" =.=._=.".,._"" .. ",_=_============= 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~ssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

Jt(5' 

f):!,c0 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

x 

n:ft::J!0 
I ' 

77.665-
000 

" ~',.n"·"08',""·" 

77.665-
000 

-.. ~; 

77.665-
000 

10.; 
77.665-

000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

I cf ~ 8 [;tAJ.xtO& ~{)56rA b;1-7{5Z/1- (Ju CfGLtí1D 15'2,,1;)- 77.665-
01 

iro Kú, P72 L (l[C( p~ I ~ C; 11--('; 000 
4, ~ d!~ 2;' U (/I " DE; U.k7éJ'S o 

I" 
77.665-

02 
lp( If-f.( ~ Cf.., '3 (; D!Y5)( 47) 1) & 1-L(5-5 '19 Iv Pfi- Púfl70~X 000 

~ J-Ç. 15(0 \. o <; IL 

77.665-

Ir ~~ ,}j. f1p~(b~ ~ 
03 

~bl 1:0 /J (/. /2&/-Ú2{~4-0 000 
~fL A !J o Dll <)?t wR-o aJ-;J ~Y9 

fi 
77.665-

04 

000 

05 
77.665-

000 

06 
77.665-

000 

07 
77.665-

000 

08 
,,' " 77.665-

': ; 000 

0--..-/ 

77.665- S "" " 

09 : 

000 1' .. '2~ ~õ~ 
- o.':> 

v .~ 
': F'" -C;, o 

,o 

77.665-
bi ... \R~';·~ ,.' 

1(;) 

000 v ~~ ~(). ,...C) 
;,~ .".-.,. ... "'" '&""-."""""---<-~--"-'-~-",,- '~--'-'-~-'~" ,;:, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

04 

05 

06 

07 

.,08" 

-"-0; 

p~ 

r. /. [~:: ';. :~~~ 
1cr~ 
. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1~~ 

CEP I ASSINATURA 

77.665-, 
000 / ,') 

rI0(~.fl:lv, , .f9, ch. ~~ 
u v v 

77.665-
000 n nJ ())tQ, Th.i,Jl;.,...ü- rI1. l\J . 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

o 'C.s C 0,"1-," 

~-' -rr2."rs.~~ ~ 
""",,,,,';::.-:...~ 
"'2.\., ~ . .;,;: ,. 

' . .) S' - ""-

•.......••.••.. ~ •.• _.~ ... = ... ~ .. __ .. . .• --c== ...... = ... ~ .. ~. =========~"""'======= '-"':::::"~-::-~~.:::::::::::,='=~::::.-:;:;:::.:;:;,.....--_._:--' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 ç1a Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

01 

02 

03 

04 

'DS3.31°1"\'01 '1?<.UJQ s.M ~~ 
05 

-t~-{-)~Q ~ ~Lt;;·;]~jITOI ~. Sv~ ~ 

06 
~o.~~~ 1 ;lYi. 3SS I TO 1(~ &:,.~ 

07 
h~dl~sv~ :l, J ;;l ~ ~3j160 1{JJ.P.- ~;2 ch ~ 

08 I .~~ ~ m5Jroo' 1301i.;;l6~ 1l"01 1QJ-LO- ~OJ\'.JvoD 

.,~ ~ 'b~13'i5. S5J ITO 1( j)JJ-' r (Ji,~ ~"(Y\ 
'10 
;A~ v::lL ~ dl4© 131 d. ,;161110 J1v. ~~ ro~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

77õo~lb~ ~ O--

~ 

77.665-I~ 
000 '. . r-= a.. ( (iA V"o-->--

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata·~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COI\llUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

07 

08 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

) 7!4!VH lO -{{JJ-D- ~:tio '13JV~ 

.~ ~DSV1J)AOn ~ tt,'i·,230 ITO 1(~ J3v~ /l;~k 

r@JY' '-IY'(~rutJ JJ ~Ol 112.3341 Tol otc-UA -1Y7.cu-~Jv;õ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 



;W-
C~ 

:-......:." 

~ 
~ 

I 
j 

_J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trataosubitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 

~ 
03 

~ 

~ 
05 

06 

07 

Jl.? __ _ 



j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Jl,..-
::~ 

.-,...... 

~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~"=~'::::=:=~:::"'=._~'-.,.'-'-':.~' 



~ 

~ 
j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata",! subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

04 

05 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEl IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

ó'?>s c~~,--"ç.. -0J . _, 
""""",' ~- .:;:: 

,., " ""'"(~- Ml :;,':' .... -.::.- ,~ 
-"s"s - q,~ 



~ ~\ 

~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

VYl O 

V)i)9 20i 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

I::'. I '''Q.tYl!:.NII\d'Y ,--"V'- -vvvvvv INV/(A '~'.J,.)VV I'v 'VV~ YV-"'VVVV' ", uvt/'YL</ 11'<.;:(u.e.&"'"'''' '-="- "";'''''''''f'i0-. 

77.665-
000 

) l()!., t one 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 2a Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO.· 

N° 
01 

02 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

~~'\\~J.Ot 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

F~·':~ f /G/$~~I/n V~/&2t --------?O.I?7LB,;=f2~'1!j-'tLpl/1 71 ~hO'nvL-OL 7r7UR~~ I F861\lI K Vlf-Rí-I e@f 1°,"/),:-

=~~-- .... __ ._._._- .~--~~.'~~=~=~. .. _ ...... ~_ ... ===== 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata'~ subitem 7.2.4 çfa Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 

01 IAW6ft..\cA 

02 . ,\ . 
Jiayú::L. JJ.ooYecldQ elo .Jilvq 

, J....l y1)"' 

03 

04 

o_---.~ .. ~-__ .'~ -_;""' __ w."-""'--_-•. "-'~.~_"......:o'~~.__"_~~ __ 

IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

t 0 C\J,. '1LD \Ârrn 

cA0E Ylldo (S/I: 

~----_ ... ,.-._ ... _.~ ... ~. 

YJç C).'7 1 CJ 
'l' ~:)Jc-

I'\~ O 1-
CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

I) 6'0- -)" 
,~. ~ -!:> '". d ~fr;. -~"- .~ 

O~t~:(;~~1 - J 
,J" '];0, 

.~> i S~ ~ q;-' 
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j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata0 subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE I SSP NOME LEGIVEL 

01 

ENDEREÇO -TCEP I . ASSINATURA 

7700~1 ~ 
77.665-

000 

03 
77.665-

000 

~k: 
'> 

K~~ ~K 1 77.665-
000 

-'(2 'lA ~ ~K 

R~~ ~ 1
77

.
66

5-te 000 

l/'-- o- j\C 1 77.665-
000 

, 

t- ~ 'fl~l~tíu \fI\-V\tl~ P. '6?~ 1
773 -15ojt01 -RLA~ ~ ~ rIlÜvG)l77 ôo~ 

~ ~lC 1 77.665-
000 



~ : 

r 

~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

1; 

,-~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

j}, 

s\l'JO-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL ._-- -IIDENTIDADE I SSP I ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA 

01 

02 
77.665-

..... _1__ ~ Ih/X) I 000 I ~ 
03 " I. 

05 

06 

I,Nlaa1Q .Ih ,0AO,o S, Â f, trnh _ li ·()JÓ -J{Rql \ v 1 J( Á),Q 911 Q))Q(2. m.u.cnh 5 J.roI 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-

j fJ/ O 000 

ti I 77.~ 
'< to I a~ 0obh&2 6 Q!.hJ (Jó I CJ$t I O ,A () , 000 

r I ~ 11 In~la/ ~a'Có ,= < ,))ilbÁ ib ~Áb Sol ~ Ó ~._ _ 12 lÃ,(b SCM . ~. 000 ~~ ~~" .- . .J:;>~"'~ 
"". J'O . ,,".:b-e:t- ,-, I " 

77.665- 1i·1 ,,"" .. 
000 ~ / \) {'\.,.z> 'Jl vs _ S 
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! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL 

01 

02 

03 

04 

05 

06 I 

lV1C-~~ AC~e/ !ú~ 
07 

m~ ttAf-JQ---

" , I 

//lYlC /A Lv..'h~ 

:;v1 ~ v-C\ O- \'e-

K~ve-It{JQ L1P~~ 

IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

In ~-;J~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-

H <C' 000 

77 D '1 J 21 T cP Ooé,-,-=---- çc>- ~ ~ 
C\q '» ')"1 J" ') " \) \ /77.665-
J..b / 2> C 9 uo<.- V--- =--- B ~ 000 

8 L{ 0;/ I~ ,0 . . ~ n /77.665-:2t;, 7;:J" C€ ~~ J) 3 ~ /~ 000 

q96~ ~5 

5$L1:2 c"""" ~~~ ~s rfl~looo 
n· n 77.665-

~ -->~ N )~ 000 

n . 77.665-

~ \. ~~ 000 

ASSINATURA 

•• _ .•• "-"~._="" ====~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO I CEP I . ASSINATURA 

01 
77.665-

~ ~~~ ~~ 000 1..A.k 
02 I 

77.665-

~W!O- ~:-, I 9' /5 ~ ll2- ?? Im I ~, ~'"A">" h~ c,~ __ '--" I 000 1·2) 

04 

05 

lPy)~) 
\ 

"1-1j. 

<61$'0. 

- - ___________ -0_--------

~ -~" :;::;;;."",-==.'-,;z;.=z:...-_:;,",--~ --"'- _..::. '_>_~~~ __ ._ =~~~~ .... ·_ .. ,~~ .... ~ .. ~'''~''T=,,~='.= 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

MQ}.,o N~6. 

. - clO+5 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

-O/V\ 

+:.-.... ,. \ A ! ... bII U ,,) \=~1)J{ J },.' Ç)U.yu l J.j'\:~' J- {).)I/ J \// \)LA J tJ 'd..,J 1)'JÃ..dH li I \*J Q "Y\ O" ( : ,:j! '-JfO\. 

<-'~"7-.;:;'';:: .. -:::'';;;==':';";::;-__ ;:_,~~ .::.;;:;.,.~.-.::~,~",_~_ .. _~ ~ 

77.665-
000 

77:665-
000 

";::;;;;;;;;;,~~~~::;.:;,.:::::-';:';::;:;:': 



-7 

r 
,~) ~-) 

--- j-' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

01 1'L'Lctn 1~ 0D~ JJ~ \~'-"-~~~ 

02 ~~ 

03 im--c~_ nu ~ 

04 

~ 
05 

19 
06 

07 

"",-9~L_" 

~_;~"_~ .. ,_>_~ _......,;,.;"~:~.~- ~ .. ..Jõ.:'==:-:. - ~--~-_-_-___ -_ .... '~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.66 
000 

ASSINATURA 

~~ (:8Yt,-

:ft;:!~ 
/'}lfV'~ ~ J~ 

-,;/ 

c' C; 

-~:~=~=,,-:"'-,=-==== 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

/ -011~~ ~)~~ 
:,.?'':l}..., ~' , 

02 ~~ affi1ft~?nJk-~ 
I 2 /" rr,fl 

03 '.)~~~Jj~u 
1í9~\í.3vQ :] 0JCÚ.JW 1~1\!7 (l'):1 

04 

--_.-----" .. _-~_."---

.~.~_ ..•. _~_ ._~._~" .. "c·'co, .. _ ...••.. ~_~~.=,._,.·=~====== --- --- .~--- --_.-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGiVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

r---, 

7t}-SCf;ITO " 1-\ ~ 1\\ cio. ~ '\\ \ j 

CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

s~ 

~t\ 

IDENTIDADE I SSP I ENDEREÇO CEP I ASSINATURA 

r/' 77.665-:yA/ 000 

77.665-

::s- K' '" '- 1><0 Cf I 000 

SI /J 77~g5-

'k j}( 11.::-

)~vQ5K 

~ 1vZ S/m0-

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçâo do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

,. 

w 

~ 
--i;;Z:u 

QGc\"r:J~ 
~c ..>~', 0") 

~\~ -~.1 
~S'l,t1 .) .42 '---~--.@" 

\":,51 '- 's·/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP I ASSINATURA 

01 
n.665-

000 

021~~~~J) 77.665-
000 

"7 I 
n.665-

~.~~~ 03 

000 

04 
77.665-

000 

77.665-1~ 
000 

u.~ 
'-.i/} 

77.665- E}2J-1b 000 

06 

n.665- n ~~\ \ 4Jc 000 

I /""\ 

07 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 ~ 
~ 

:P-n- ~. ~3l{1 
77.665-

000 ~q-,..I, nt1,.... c.:;r 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-

~~--~·_··_~j--·_·l~J \3tD1~ 13~JO(11]Y íJ 1),Á>\--- CQl'Rb f\\ I 000 I~\ <:A ~\~ ,-, 
"'" ..., =.!, p:_;'),~_.1 & 

V::-,...{Yf ~ ......... {\ /'"<3 
___ .~_"r". _ ___ -...... ___ _ 

-~:.c.;>',.'--"_'-_ ••• _. _. _.é.;;:.~_~.::::_-~""·::;::::;:':1::-:;;;;;:::.::~ __ _ --~-:;;;:;;;; .. .:.=~~,;;-:;~~:;~~;=:;,:::;;;:;:;..:..~.;....:...._--~ ......... 



y-

""""·'~~""-"'~~·"'-'~~-'>o--"-.T~., 

~) ~ 
--' ,-----' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

05 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

.~.~ •••• ~, .•... ~, •..•••• '-'-"-~'."~>--

CEP ASSINATURA 

77~~5-IB~~~~ 

15 
77.665-

000 

77.665-
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(;8 .. ~Q;4 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 
77.665-

000 

02 

Ui 
77.665-

000 

03 
77.665-

000 

77.665-

05 

000 ''B 
I 

77.665-
000 

06 IS 
77.665-

000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata -~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARlA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO.' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

01 

~ ~ RLltJ, 17'(~ 
02 . 

!~u.bM& ~ÇJ.~ ~I~ 
03 

04 

05 
10 I IiLtof-/[ 0/~i~ 

I 

2JiIW/J ;G1dl/wJJ/) g. 
061 (J (} 

1U1~wa:i)(n~f 

mºJ1 2 

JU... 

CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP 

R)I- ~1-") )9) 

-( 

09-'rrsJ1ó Iuin 
ch s~ '125 2; ) \ I \OI A'\J ~I -,t\ 

~~ ~117'iJ5) 

------~-- ----- - ----

ENDEREÇO - - --reEI' r 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

Ov 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata0 subitem 7.2.4 ga Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06_ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

(Q;\9-~~~ ~~~~\:)~ 

~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77~5-1 ri 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

04 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

:;103 

2-\jO 

&L':L 

Q--~D 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

-,--_.- ------ _._-._-~-~----,-- -----,----_.------

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP 

01 

~~~t.~~ 
02 I / 

04 

05 

06 

07 

<"C"" ~"c<="o_o"=,~~,~,_"_" __ ,,~_~>~,n __ ~ ~~ '/ __ ""_"_"" __ " _" __ " __ " _.~ """",--," 

ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~lr9k~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata'~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO.' 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGíVEL IDENTIDADE I sSP 

rl1c~ 

<20 s: ;{o.IS~(; 
Dn " p O,.,. ~ "o-- ' , 

Q'V Q "'L\ ':\'.;0O--J ,~,. i~'-\.,L\:::\:, úJ::\ 
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E I - rj •• " 
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~ IJ}~ -?o 
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!71~ 

CEP 

77.665-
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000 
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000 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 <1a Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

"k 

r;Jstg -; 

({;{6.0:J3 110 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 
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000 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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000 

, 
77.665-

I 000 

.• f'" ~., 
•. '2>" ,-",ti o :0"'t,.; 

',". 

:~?r'1'>. .,/ ~~~i 
I ,;,~.h~ .,:..."(S'\." J 

\,\\ ...... ~ -=-~~. 
""S:.;- -

~~;;;;:7"",--::'::':;:;:::;'::;;::::-":::::;""-=:"'--:"::::::::~-:;:::::::::=~::'::::"'~":.:....::.....r--__ ~-",,----, 



= 

, 
J 

""-', 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

~f',P16Q.---

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

I 
CEP I ASSINATURA 

01 
N° NOME lEGíVEL 

77.665-
000 

02 
77.665-

000 

03 
77.665-

000 I~I 
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04 
77.665-
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77.665-
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\S~&L 
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J31?-Cn 
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I 000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

10 I d?; 

~~1. <;: !)h J-P Pl/ /L 

/- Q s;lva '1~~0 cv? lullvo 

CEP 

77.665-
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000 
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ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

01 

ltILVIUUlLV<91'LOtJ1f' ( A n,~ I"'i'-U\ TVlL~ L 8 f\ 
• r, •. c._.flf ___ . __ ~ ~Q _ A I ~C---~, ___ . rt-_ ( ~. :1' ,v= 

CEP 
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77.665-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. "" 

N° 
01 

02 

05 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEG1VEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO, RÁDIO C0III!UNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

cA~ ~~ ;f/J;n~~ Y:lj, 71'õ'1/() I 11JJD-

€~ü~, U~~G. 'B'?'3,b2.:J IIOI1(~ .::11 ~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata,! subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 --- \ " ' ~~ , -/ft~~~-;-L-- l c::>-- VLçy \ --o ' - ' , '/'L/ ""'"/ '/ ( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. -

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEG1VEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

77.665-
0001~ 

n.665-
000 

n.665-
000 

77.665-
000 

n~5-I~~ 

n.665-
000 

77.665-
000 

n.665-
000 

n.665-
000 

Y\f\(\ ~J 
<J 

JlnJ~l 

\( 

s~ 
---~~----~~,----=--=-=--=--=--.=-=-.========= c~=;;;;:=;::,::...::;;_:....._~:,::.:......... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço_ 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP I ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA 

~~~36jrOI~ fk \Jf-, J JDt-u 

1k S/{í'st :1.30'0· 'ts 60 ~ 

01 

)rf~ rG~~ 
02 

y~ 1N~'í~ ~ J);ov-:, 
031i[\ ~ 3'bC6·S33 ITO I ~ ~ ~ )t83/77.665-

Q VI:~ 000 

04 

~ 
051~~ 

06 

~~ 
07 

c0- Li ~), 20.1-{ 110 fÍ (7 ~ \. /.177.665-IL cU '/'3' O-.. &uvnov:;AN 0CX.N)0v0 -Y/h 000 ,.,~'~-A9 

~ W9Ur;> 13bb,j:!~ Itol ~ J1 ~ S/Y7I77~~5-I;;;ZI?I~~ 0~3 o 
,J/os ~/2 

i1 :Jb. tJ6 711 0 I' ~ ~ ~ 5~h'J~I~~~/ 
'i 7 d. 3'i?j IT6 

S.b'1 3j J..(~ Of: 

0?~131'í? :lo3ITO 

~Sj,OOJI1(J 

~ ~ ~ 177=-I~~,% 

~~p~ 
j~ 23--' 

4 fk S/h 

. -~---~,~,,~ -, --,,'.-~.~ ~-~~. "-","".~ ---

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

J77~ 

~ 
\y~' 

:;:..-.;;.;:.-:..-::.._~_"__ ~.:.';:;;:"'7"~~:,::";;:"~:,,,,::,,,,_._. _';;;,:;.''........ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

si u 

J~ tJ O\J'Gvvv 0 ~ 

~ 3 

·Mvv~ 

é)1~ 

~ (Ih :-

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~VA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . 

N° 
01 

02 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

z9C3 

~-~,~~~.~--"-"~0"'::::;;'-;-;-__ ~~_"~;:;;:::::::::=::::-';;;;;;;;;;::::",,C;;; 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL 

01 

02 

04 

06 

\\ A./V~~ Jlll~~,,~'d~~=-__ __ M t~\ ' VI AIV \A L 

IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

VI ~1K- VL~ J 
t( 

H\-- ,0,,:­
v I c 

~~~~P~-v·t!'1 ~ ~~~ J;;;-~h~~~ 
<.< f)' ,,~ 'h",~" '-8 ~ 'u ~ ,_~. A 

·,v~ • ~~ I "~'="" ''s-fl I." 
14 "V .<~, 

77.665-
000 

-~~_.-.. _.~~~--=~-===~~~ .. ~-============ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 ç:la Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . 

N° 
01 

02 

03 

05 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

S;(1 

=~-~ .... ~.~_ .. --.. __ .• _= ..•. ~.~~~ 

CEP 

n.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

n.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE I sSP N° NOME LEGíVEL ENDEREÇO 

I 
CEP I ASSINATURA 

01 
77.665-

000 

Ix ynQMQl e01k S 
77.665-

000 

77.665-
000 

77.665-
000 

,1< ~ 
77.665-

000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-

..t I 
000 

77.665-
000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

77.665-
000 

I 1--:-';1.0/77//'./-2 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

07 11j\J\N\(! LG ~ í'1 N\~ &ffi.L{Cu I'to 7 ~t8'l IlU I /j v, cff: 
77.665-

000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-

D €-./Vi. I 000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGiVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

-_,~_>/;"'::::'c" •. ~ ~. ___ , '""'_0<-,~~ ~o 



) ~ 

j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

Y3g'1f317 

'X'(\"- . INC,· ~~ 1f1iJfIT 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

:;, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

~ ~U-0 ~ ~'YY"\~ p~W ~.J~ \u R~~ S~ 
77.665-

llvf~9]) 
000 h-?Y)t?-ê 

02 

À~~~~ ~o<r;d#C7Ye5 TO R \.A. o--. J3~ $: 32z.--.J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata'~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL I IDENTIDADE I sSP I ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA 

~ ff( SI); 
177.665-

000 

01 

02 

~ ~ ,-(lQ 0oY1) 
77.665-

000 

~ ~ ,{lov 0< 
77.665- ~ . frÍ . A 

..--/ 000 lA2-l?lo _ A l2..} 

03 

tbv a rfloV0 
~jv, 177 ~~5-

04 

)~ UJo ,1, 1
77

.
66

5-
o J (JA J1 L( {--6 000 

05 

. ~ Jdo 1Jov~ V1 Cf 3b 177~5-
07 

~ ~ 
177.665-

000 

:ol~ (L!n/- ÚJ, 177.665-
000 

~ J~ ~OVCA 177.665-
000 

~ ~ (J~ d 77.665-\rJ : 66 000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 'r , A 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADlO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

77.665- I .'"' 
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

05 " ~ " .~ • ~ v ~~-. , - l~ ~Le.s , 
77.665- Tl:L .r:-,/ 

04 

v 
07 

v 

000 - CÃ~ u{~;s~ 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

2]it:c~F G',\:::V '<Ç. \/f (./\ \,,/'!' ................. -J ./ L/o'.. \J\I -I "( ;(/~{ L/V 1/ I,JV/Q;le,s!c..., {!I..6Á6.&!.l '!';ff{I->~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata'~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

04 

05 

06 

07 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

"~<~,«,~,"~~,~«<o«,,~,<_·_<~· . <~~~~"<'<~'~_<~"'~'S~"_'~~"<~~~~-==""===== 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~':;:;;;:...:;;;~=:::;.;;;;:..;;.:,.;:;:.:..::..;::.::;~';;;;;.;::....... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

_0 :2:20 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

"--, .. _.=,~.-,. '---'-"',-,.'~~~--=",=~-"., •.• ~,~_._:=",. -,.,==~~=== 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata'~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL 

01 1-~~.À.9 ~ ~ ./:l-<:Wl­

~~, 
02 I \;( QF.r.rN.J1-~ 

03 

04 

05 

IDENTIDADE I sSP 

)7J.AJ(L ~ 

~ ~.mJlV:')1j~ ~. Ir 
06 

~ '12é)~ 116 1 ~ P; 

ENDEREÇO 

.....-v-'\. 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~~~ 

77.665-1{lM<À ~ 5 000 ____ A. ' 

77.665-
000 

'I'l 

~~ 
~i 
- j 

)c.0~ -;f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

03 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

, 

~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 



_1 

-r-

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

/J~ .d03 

.~ -Lf03 

~/j:2g 

"-~-~-'~-- "",--=""".:;,;:....:;,'. 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 . 

77.665-
000 

ASSINATURA 

N 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 <;:Ia Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

06 

07 

-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

'br2t-; 

/'tZ-

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

IJi 



'--' 

-~ 

) --"\, 
~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROlÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

nqy 

CEP 

77.665-
000 

f7Q 4 

/7~:Z-4~ 

~~177.665-
I 000 

'/f 
77.665-

000 

ASSINATURA 

0 S '4-0 /;;:' 

~F2 -- .. ~(~~. 
, "d~ u---.. ó.í 

yll/&;iJ9 ~~~I~~~ 
77~~5-I<8d{0J~;; 



.---
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

31 

5/'71 

5/n 

S/I? 

5/n 
o 

pG /i /"/ H /" O :5/ /V' 

'h!2Js3 

CEP ASSINATURA 

77.665-IY-t:; c>--~~ 
000 ?/ /d.-.!d ~ 

77.665-1~~ ~A. 
000 J /l ~ 

77.665-
000 

77.665-1;< ih ~ 
000 ~~ 

77.665-
000 

'~~-;.:::::;:;;;:;:';.Z~~_ .. ~_~::::;::C~=---::':::"'::;;;:"":""":'-:""';:::":'.~'':::':':'''''' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

lO I Rv/} 

tlfv9 u5lP 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

S ~r°.rp;J~IWz fit0!>}2A])E 11fi/051~?b~ ~1~v0 C9-5fE:Lo I1Mt1/ 
--Í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

01 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-

~ r -r 000 .., ,;1 tI'>;:!' I 
- ç" - , \21 ' c:: i'o' ~ "= o..., l l'1lSl'1 o LQ ;:" 1'S5b';\af9~' ili 77.665-- oeP ~ f\ dJ C}Y\ I 000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

1Z~ CCXY 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 



~ 
~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP 

01 

02 

mAIDf" 
03 

~ IJ:20 
04 

ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-

ASSINATURA 

I ~ I I 000 ( ~ 05 J Y ,'_U~v'.!_\j' --I'," ".-' ~'~,' V' ,- -'-,~,'''/~! J-,.j~,c'l;·,·. ,--I .~', l>I.",,-C., 

'; . 

06 

fiwb hVrâVÍro 
77665-1 Q 

000 À]YC:00 

&ovu'~ 
r f), I -- I 77.665-

~J-('LU 000 'I- -' 

~11J) I W136J 17b 

_._----,_._--,--=,,-,.=, "=, ',--------"-=,==,, ..... =-, ~ - ._-~~_ .. _'-,.~-.-- ~~"-;;~"=..~:::::-~-~~~~.::::::.;=::'-=:;;;:;:;:;;:...,:.:.;::--:._-,~~: ........ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I 55P ENDEREÇO 

.. _._. ~ ... __ .. _-~.--

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

, 
-"",- 1 ~t:­
·-R~-':> *"Z Ç) ti ~:)) ...:::::...... -:ti'ª' ,-, . 
'--#~ r::..~~ 
___ ~?I;~ ~,-.,. 

-_._~~"= ______ =::.,'~::;::"~'7':;:;;::~_~:'-:: ___ ~.~.---, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf! 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

o:Jr'/J~ (~ J-~~~ -Po~~ jJ/,~ 

ílvtx / 42-03~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~ 

'> 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . 

N° 
01 

02 

03 

04 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

~: 

1b1'2ua ' 

,:lJ)/ 

)'0 }111' 
r 

~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

77.665-1 (/ 
000 ~OJ 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

~~1T;', 



_J 

c......:;" 

~~" 

~~./ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

I j~~~.~~ 
O~ii"tY]~1ddh~ J1~ I I I ""''''''',' 

ty. 0':3,. J j 'lI TO I ~ JJ..,O- j:3 ~cl.s.- vYY\.;~ 

r'f 12. ;{ 3o ITO I ~Jj .. 0- v{~ ilioto.. 77.665-
000 

,~ -f~~rr(\ 13<J0ío J. 00 3. 53~ 60 I t(~0- ~O./Y'vQ.~ 77.665-
000 



)\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL 

01 
/~'- f~/vvt. 5~ 

! 

02 

~ 
03 

04 

05 

06 I R , I. r' 'lI' 

F~ 

071~--

IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

() 

01[6 O~l J.tJ 
3~6 liO 

30f 

CEP ASSINATURA 

77.665- I ~~ p SClôJV---J 
000 

77.665-

000 I~ V ct,) W~ 
77.665- I ~ cb? ~ 

000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-IH~ R~ b 
IA I 1 !-I) 'S ?fr'q l--r n I.,t{ A ,fi, héUA" f\ li! ':' 5 < + I 000 S~ 

l~~t~ I I I 177.005-1~-Q~J~~ ~ e?q, t5l;[o 1?M41~ 1~'4 5 lI!I_o 000 ~ ~ :;:# J\ 
\.'-' "i 
I,) Q 
~s _ s0 

__ ~~_,,~ ___ ,~,,-~_,~ "~,~,~~ __ '.'-..-r~ . ','''J' - - ---_-_. --",_, -~_~ __ ", c_,,,,-c,,,,,,~,~-"",,,=c 
__ ~_" _~,_~ 'M ~ __ ~_ 

====-------=,==c.'-'c,,=''''-'--'-"'',~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

it~L~ 
s;L,., 

IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

•• ~.~ •• ~~ hl~_'-'~.~,~"_1..-~_~ __ ,",~~ 

CEP ASSINATURA 

ct 
77.665-1 ~Jv/Y) j),o-> JJ\~5J}{& 

000 ®pJJ»CL t,-/VIÓJ 

77.665-
000 

77~~5-IJ~~ ~~ &CL. 

77~5-1 aJs 
77.665-

000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 



-t-

'----,. , ~ 

~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. ' 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

J~ A~-1(--M ~ ~ 

w~~~/JYJ 
5, 

IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

l.[)~" 03 J II{) I~ v" Ç2,~nM~v:t0 fLr.. iU": 19n 

'_'_"_' __ ' __ ." ~.~~,.~ ... ,,",,".,~"~"z,"" 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

77~5-lb~~ 

77;665-

oool~~~ 

77.665-
000 

.,..." 

= ,:;:::::.-~:;.=:::~..:.-' --~-->'---' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata0 subitem 7.2.4 <ja Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Cómunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO.' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

..;> 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

"uOvY\ ~~~ KLA.~ ~~ 

Q~~{J,-~ R~~ G~ 

L-I 'J CÀ tf\a.Kcorn ~~p~ 



II --" 

-r, 

" r 
c:;;;:;.. 

~--.;.. 

'J' 

~ 
j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DEBARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

-@f 
1"1 . 
!"Tl Q 

~~ 

1~ 'I 
":: < 
. ~) , 
J' 
,,) 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO 

G~~~ "6bo.º~d TO 1{~~ N ~ .3eb 

~~ ~o \~ \fl~ ~6':j 
~J)(.:\,,~ 'iC\\l\J'{:ê. ~ s~~ \/kn\/ 

~3D6'Y4 rol 
fío 

~,~~ ~fo6diw l-J f.-<;~~ 10 &fD~ ~ jl/~ c2b:& 

~ 1\~'t~ ~ -5~(Y:) Q~j . .J13 TO ~~~ S/Ai 

13~ -1l~~ jJ'6. ~~5 TO Av. 13 UJvol/cvoLo 5u~ tJ ~ 301 

5~4~~ 3;(3.5:2J TO '1<vUQ' S~ ~ 
-

~~~~j~ 3.1 02 • .l.fb5 TO +2~13- ~ 

i~ U~ ~':) -R~~ ~~g. 31.2- TO 1(VJ.D-- d/~ 
0',1 

, 

1?~~~ ';:Ê·~~ dl~d(À Y(~ 113, "z~3 10 

3l l 

a'l 

)§~ ~vo.dó ~Q J.:1 í( '1. :z 3_ 60 -Rv\J-.IQ ili~ ~dJJnn 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000_ 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

.. ~f2y~~ 

kfoOkw~ Uk~ r 

f1fiJ 
'i:l/:2c,; Y' CA 

I~~ 
--,-~~ 

slcrO-Y'lj. So~O-. 
),...., ,~~ ~ 

~~ tA-I A0q{-Ol~~ 
/,7.2..:;:>_ /:, 

[5:/0~~~/~ 
~ ""no ../", 

~~~j~ 
. ?Z./ /~ / C. ( 

(> o~ 

veI; /2.. 

:J 
~. ~J; <;:1:2-. 

! :{";..~:...---
<=> 

;;..S) , 
( 

S"S _ S~ 
,.) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ~DIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DEBARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

06 

07 

08 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

3{,J. JoJ 

~07.-'/j 

02?32JIWI CvJ. I, 

~.J~~ 

CEP 

77.665-

000 'wo 
77.665-

000 

ASSINATURA 
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\k 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

,10 

(9,014 :') 

-- ... "=~. __ ...... '--._._~~_~ .. _·:_7.,._'=_-::::'=:7'&=::-:-==':"=~~=---____ ~_;;: ~ 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios term9s de que trata~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADlO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . 

N° 
01 

02 

09 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

.N~ SÃO 

Q(ó.AUbg j3 Só 

'355- 0 53 

-~ '\J~' ,c.,o Z, 

'Q jJlLl 5o..r.3 'DQJ"'~ f-..l:: J () '1 

CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~hY~~ 

.!" c.Muo m 1??M:iJvJ 

, ,I /; 
, - I 1. r; li}!;? ,';; 8 "':</,(.-01'i 

C/ 

1\.: Y19· 

J3'LSbJ jTOI"'R~ ~~ J\l'2. 623d- 77.665-
000 

~~s CO,» 
. 'c.. ~_.-o . 

~\l" "'\ ~I\.;O.. 

__ -- _ .. ____ ~ ____ ._-,".c ____ ~~~~~"'~==== 

-- ; 
~~rr~ . .." çY. 

;:;;:;;..;.:;,:;,..-:.:...:~.,'~'::,~"---, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C0IV!UNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDIA-TO. 

N° 
01 , 

02 

03 

04 

05 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

~ j~Í9~ ~. ~53 IGO I ~ ~ ~'\}~') 

~~~~ tjjS,539ITó/R~ ~~ s/v 

,->7)1Jlêo.. ~ 1(-t/'-U/J 5,;1'G~ J, 1Jo.SSg/G\) / WJ...L.O.. d)~l0-- N':. ;lOj 

rJ: 19J 

~. Li'1j,hb+1 Go MW Jho /lle 29J 

N ~ (263 

5!vY)~ 

AJ. ~ . d-f ij 

JJ:- 3~r.{ 

.. -1 J. '7., .L.fJ'3 I MA ~ sl)l}~ 

CEP ASSINATURA 

77.665-/' cY" ~ ,( ,cP' r / - m_--:;7 a;; 000 yv r-f/CL/17 ~ " 

77.665- I j ~ ~. "A 
,000 I'J~ ,7"(-

77.665- IN 
000 . 

'-

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. .' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP . ASSINATURA 

01 ~~ 
/~~ AQ/J 'R V~n-LQ -KJ.ÚÀ- -n~ Ijj~ .l'J ~ 3C?'fJ 

77.665-

15'\53. bÓL{ TCJ 000 1(. ~~~ 
-

02 
~ )(~vdn5. J0~ 1?~ .13 ~ ..s/N 

77.665-

~n5 .CS1Q 
TO 000 ~0~: 

03 

W~ S~1N-o. ~~~ ~_oo 3."'!13 lá 1{cl.VJ.~, ~ .~ IV -: -3 E, '6 77.665- ~,.)(y S ryr7aJo,.J6 
000 

04 'L9Jm~ ~J~ . . I 
13·303 12 vCl.Q -1!J.J.Q jtf_i~h (iJ:' SbD' 

M-n,-~- dl~ dQ S. T~ct@ Co 77.665-
000 

{'lv... ~.' );":À 

05 

~~~~ 'l.1a.J.2'6 TO +2vU..O....~ v~ AJ':- 36S' 77.665- cJ[)Sgr~~ 
000 

~hA-
06 

~~..p~ 6&1. 31-+ 'To 1( ~ 13~ V~~6.. 
77.665-

11n'IiX ~'"IU (Jaf{)W1 ir' ~ N~·J.3f, 000 

07 v 

~13~~~ :1. j '6 J lo.:l'? TO i~~ IV"- ..t'J~ 77.665-

~"l5' ~ '"~'V,dU 000 

08 
?r~~ d\:L~ M. ~ S.0v'v'-Q. J~ \'{)~~ '3 'SJ. SóS ,6 h· 77.665-

000 . j : ." " 

:Ir>:" l-i: / ,'Yv, .,'\ ~,/' • (;;~i 
09 

J9~lo- dONl.~9..1ht fI\. 13©-~ 11 5. "Y7jj TO R 0\.l.C\.. . &Jrrv~ fJ~ .1 JS 
/ 

77.665-

t~~ 000 
, ... ,b;- li 

;~];1 ~,~~j~r fO .i{~ "b~!lj~ 5 /lIJ~ 
\ v 0- 'v 

))mlf{; 
77.665- ",' C'J. 

000 . \\:;r0iJ'rl 
'-::~. ~ 

~ ' .. _~ 
, , ;,,1ofa;: <::l ~ 

- ':)~ -t""~ 

------------__ ~~J 

._. _____ ". __ ~_ ....... c·~ .. _~, .. , .. ·,='c~,"~. 

/) 
ç 

';:1 
;:: 

-li: 
':'ot:l 
() 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP' ASSINATURA 

01 i 1~~&>,M·"Ij,··\·· 
d\~ k G, 'f().~ 5~jbj '\6 (,\) i{~ .:í J, vck ~ 77ci~~5- ~. . . 'W' 

~ (5 

02 ~~ v~v ~ J.:J1'1.J.33fA ~~ ~j ~ ~'\..0 77ci~~5- ~~ ~~~~ 

03 ~1"/Jo.n0.ri0 dOJ~ j~"I3S3~j GO i<.~ --15 .~ VNW\3.zíYYV~ 77.665-

W), [ à' 39.'3 -o 000 .1\ ~ • .ih .{I, L~c;i;. 

04 b~~~~c:b- Kj~ J3f,3\?'?5 sO LI, jG ~ ~ 77.665- _ ~ 
cr - f..{ ~ 5 Ç'l ~ ~.J 000 c:; ,/~ l, I, ' . o O~' ~~\->: 

05 c' 5 CO n.__ 6íí'603'78 TO 11'J-tD. ~ t1J~ 25j 77.665- , 
b ~ ~ -...»JU~ 000 r \ 

?,VVI Q.fI COrri ç, (' ;\(\c 

06 f?~~ ~ Su.t\5Q. , ~~5,b;2j T6 1?~ dl~\A~ }J ~ :2 5.J 77ci~~5- _ 

IIRJ.lt"l'\'\ 9i2 HÀ 5' S (~1 
07 o , li" rvd o ,"'§ C 
~c C~ ~~ 1,Yi:º-,"':J<G5 IV 1~ ~t(f--~' (J"- j'60 77ci~~5- (.J < . Pr, ~~F~~ 

~ l!1i!r'v7//Vi/'j ,rii!p/,}',,~ 
08 (J .' • (J . fI'.. .' . _ j ~~ j, j,? 2. S 1"[3 TO --KJJ..Q 19~ ~ryy1 IV ~ .j 'ti <S 77.665-' ,~~'::'1 -

\,.,ü)J\.~ ~ 000 I/""' 'íf-' "'S'" 
;"J, ',"").-0 c/') ir:- nA."..-v,;:' * 

09 /v . fio ,\ ' to b .)../ 
'R~L:m6 ,j{V\y\_\'.)~co ·f\.~,N.J) j 30~ bJi-j Tó \~"u.Q· ~o~t~Ç}(~0 r;y\J~QJJôõ\ N "- 77ci~~5- (J. _ O". (') Ir,;; 

1'i;O/ J o...x..A O\.. 11, \ '" 

~J~ l ~~ fl~~ ~o. 2. J Q j TO d\0'OJ~OOl ?- '5 . .oG, ~ 77.665- ~ /l I! 
;)~ ~3; ~. -p>u!)'l~~ 000 mlOv\.J~l~. ú/ l}rv/j;7c, 7 

"~ !~.: 

.... ~ ... "~~ .. ~ .. '.'.--~.~'.- "~.~~~,-_. -' ..... ~;~-- ==~== '._"'-.-"'>;::"'~ -;..::-...; •. =-;;:;;.=-~--:;;;:;:=..;; "'"'7_~,~'~~~-===-=-~:":':;:'-"::"~:'-" ____ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

1.0' , 
f- : 

~" ~;~ , 
õ' ,_o ( 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO 

~fl~~kS~ "G'\\'S. -"133 TO i<~ ~~C\A~ ., J\J~ S3b 

~~ f>~~,,~ êQ;u~\C C(; ~\ \\, .~ j~ 1° 1l~ SA<o ~.10 {J:;3Sf2 

u~f~ov ~ N ({V\dÍO ~ 1 v (7-' 
;2,.2.:J J sss !~J ~ l~~O--IJ.VJto- \'\( '_ j ')s3 

'b~ QúL~orN.- C. cl'G'~ 5-o",c19'::l . 36 CS ~o5 Té! W~«'~~J~ 5!N 

€~~ \t;( E}QJQ ~ S<.-Q.LlJ'Ze' Jtj D!l. \\ l-i.l;; Pt 'f(~~~ ~ S/fJ 

1~~'~~~~' 'LU'''V-i Jb À.J~ 5//0 TO f(W-..~ ~ 
Q.~ 

~,,~~~~~~ 'R~o... j Q. ~ .J'('f'\.Ow ~Ji'J 
3 J. 5,(,51 TO 

6k ~ ~ v c1--= 5~ l' n w Oi,'\. ,I.. . í?5S.Jb~ T() 1< ~~ .~ d ,d;,.. ,il,\~ 5 j ;J 

bih0J-\JS'th S:.J;v-G. o·e \.Vú.-~/'Cõ. 1:,t'J,5. JS'6 TO 12 J-LG.. .j ~ ch 0",ê.o.OO S/lU 

j ~ áM. 'S~&/17O 11 k<.t.ü J.{"1I'S. db-4 TO Jt( J..,W- -..:i ~ .~ v"\wo.i-o SI i\) 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

. ASSINATURA 

1~/;~Qi?JfI &j~ 
] 

(AL~17 Brlg r;JlJb~~ 1 

fi-~O.NjR; <1{i~-\{ hy· ~Qll('; . 
. U 

l~oLRJ'''Á ~.f5».d 
(j 

IF 
bctXmo ~ dt? s'diAJ 

tfJ 

62c I b c'tu/? C d{; (}L; l C.- 'c:! 

(;1' t-J07 I i J:1l//Jn(c)~JJA'11 j ti , ~ 

frL';'/l. ).~~nn-P-;, 2( 

)J) éJ0·{~w. (~~ ~ P i.N JIf- f 

oBS C{ ..., 
~:. ,~ 1-.1 \ \J6UJ I t"[j2:'~~3 c: ;.. 

~i 

\J '-~ • :~'_~i'::".~ 
:1.' d ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO CEP' ASSINATURA 

01 A,-{/~~{\;(?\ ~ ~ ~on j.J31.'6'?:5 '" 1{J..\Q.. '''~r.,:,ll-oo ~0 /U~ j ,\E:, 77.665-~ ~~ 
• o I'-'VV~ / 0"- pO ~ O ~ 000 VYI ~- &-" I 

02 f')~ l"~ ~ '1'13.113TO iI-Oft ~,J;" ~ N' J'O"l 77~5-1:D~ P 
íM J0tb. 

03 ~~\J0;í\@ (;']vvn0 ~ ~ryY\À). "6bD. J..( S>-'!!T0 -f!~ ,~~ i\J ~ jo g 77.665- L"L~ V~-O c}y 
000 ~ 

04 ~.~~ ~ ~ ~ J-{ 5 3. O ~b (;6 'l{J..03-- ~,J:l..0~ tJ ::. J 0'3 77.665-

000 (j}a~ JL ~ k .;.j X;' <-<O 

05 ~j{~ ch (~ '63. 5:"'1 5S TO ,t(<.UJCi. ')Y!~ 5 f IJ 77.665- {/" 

000 <::,. ". 
o (" - À Ç)\, 01.1 Q"J.. '\'Ir. Q 

06 f;'~ 'Y/~~~ 3SS'S TO --Av. ~'--õ S~ \\5
D

-.:350 77~~5- P _. 
~ 1 Ç)-> n (O);:!L A;V("" _ 

07 d~ jLdJ'Ú,O-rí'-.~ 5· t2--L~-~~ J?1jXN- íO 1\?ú...~ ~ --(->CUJJ,-,<:3 fIS ::. j S3 77~~5-"blh~~~:"?J 

08 r0~ ~.0. ch 5~ l:l. 9.,\;).J~( Gó "R~ ~ ~ jJ:.:2:5"() 77~~5- _ -rrr,~ _~. 
CVvZeú- ·"'/L~IP.b ~ 

09 . /J ~ (fj~J Á J .- _ . 7J6'7L~ JA7;; ",--f -;--01- 77.665- 9~l)ç-r:-8.J;J 
,--------1-- -\'10 D..Vh\;Q 5'1 fi~ $r; fl:V- C(;..AfT4J Á/lj';:,/J /lo ;G-J? ~N. 000 l~.....:;>c ~-J05'lo5J1 a 

F 10 fJ~nO fi .. ü·uo 'bG~' tiZ4tJtJ./ 77.665- (~,,6:~"5~:'í 
=: '~.ê'; q " lDP ~ J3 J2f ~1-:n .//~ 000 ~.~ ,f::~i,~~ 

r ~ ~,; 0-,)' ~ -

{. 
.!lJ 
."0 
o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados,· rios termos de que trata ~ subitem 7.2.4 çla Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 

08 



,. 
c.;.:.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata'~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicadàs estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

'o._.~~, __ ,,,,,-,~ .....:==~>" ... ~ __ .. ~~_ .. _ .. ".""q",,,"c=~= ... __ ~"~=== 

CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 

-~--:;;,:;;;;:;;:;:,,~~;:,,:;·~,~~:::::::::-'::;';;:;:"7::::::':~;'::::;::;::::;:;:::"'~ ___ ~~" ....... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

03 

04 

05 

08 

09 

77.665-1 íJ /' /' 
000 f 6/VL/~..-úVc-

,- "~~"'7-:::;'_~~=.=~'~",;=":~':":';~~, __ ~ "'"-~~--:-:'=""'~---~~-:;;;::~~~--'C_~~~~ __ ,,,,-_____ ~ -~-:;;::;:;:::-;.:::::::.~":~:"::.:;_-_;:::-'~~~~;:::::::;:';:::::';:::;;:;;;~_;.::""::" ___ ._ea>-" __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de· que trata~ subitem 7.2.4 çta Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C0IV!UNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
01 

-~ ~'---.--- ~'-_ .. ~-- .. ------"""._~.~~="'"._~-========= ::=::.~':'~. __ .~--'-~"":::.:::::..~'=~"=.:::_.':-..:.-=::....~-~.-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadós, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 I\\~~ 

d 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

'0LJ ~ <;S-,.. i,:1. 

HJS~~~ +-

'~9<2 ~7õcrO 1~~Cl ~ " \~'YC-&'\:) 

6 ~L..tS. 
~~\.-\. 
I7jlSJbJ9 

I~ol~·.~)~o 

E2t O IcAv .. ·~ Y'Pi& 

C{oIJlv~ ~~(/ 
\0 

'()\N 

*fri-

:dGj 

ctc20J 

CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 

~v 
000 V -1----4---"" t."·" Cc?:.-

F'e.. ~~::: 

\0 t3\'J :a~ Y\J ~ ~~~ 77Õ~~5- '<'"~ .. J 
,~: ~;'''' .:; '-;:'- -' 

':"':<~. __ ~.o~_·_' :.~~~_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 ~'iD,60~ 

Gt7CÂ 

"~,--~,,'~--- .:. ....... ~" 



~ =., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata~ subitem 7.2.4 ~a-Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. ' .' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 

: t01{--
03 

. : 15/0 
04 

00 
l,qpUlly,j 'HhJ,nl,fY)J\JVUJ\{M'ílc 110 l° t':L{ 1111" \~\ 1\ ~ J01t pi/"-O'IÁXANI,Q FlhkQM.1OOév' 

~ «::< r ... i \ ) 

06 

07 

08 , 

ffQlJitlt l#cXJ íJ~. 
09 

10 

b~t~ 1/+ltWJ ~ 

'-~.~~-' -" -;~.-~ 

J77/13:? 

~ '-'11; S~J1/ 

-~ "J l;ag 

77.665-
000 

77.665-
000 

\ ){~\y~~ 

--;;:~:;;.,:..:;;.=:;:;;=~...::."::::;;"::;::::;:~:,;~~~;;:::",~:":::::,,,:;;;:,,~;,:;,::;;,,,,:,,,:::,,::::,~";;;::; ....... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. ' 

N° 
01 

06 

07 

08 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

'~ 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-

ASSINATURA 

;v6 

000 I !'61 j} IV Cf 0 c: o 
77.665-

000 
/I/V1.-<P~!h~( /~0 

'l-~~.c.-.-' 
"'~,b~ 

'é­
S .::t ? 

, p,;,i:i;3; s ;Z"':> Çl 

':) ~'~"~ 
-~.gl '" ç;0Ci. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, Nós, abaixo~assinados, rios termos de que trata '~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COI\llUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDlA-TO. " 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO N° CEP 

I 
' ASSINATURA NOME LEG1VEL IDENTIDADE I SSP 

01 
77.665-

V~Lk9, 000 

77.665-

~ 1\0 r). (/) l-~~Av0 
77.665-

000 
-_/ 

9fli'r;jbtro I AI9"~~ vv3 jbo 

77.665-

GC'">lA'" 
000 

77.665-
000 

C%, 
--~ 

77.665-
000 

77.665-
000 I (/ 

~d4? 

./" 

,/),3:11 

~ 

~,'"C,~,, ___ ,,_"_"",_ .~.~~~~. __ :...-.:...:"." -' '-'~' '-' ----,--, '-~' -- --,-,-----,~-,.-==_.-~~=~"',"--"~~. .--;.;:;;;;~=:;.;;........---::-.::.::.~--:::;::::-~~=.::::.::::.~~:;...,...;;;.,,---""':.:---' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.49a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL 

01 
·i,~~~, 

021~~ 

03 

04 

05 

06 ~ 
07 

~ ~. 
08 

n A _I. 
,r. A f lU LU.Q { 

09 

~ 12 

~r& 

IDENTIDADE I SSP 

/)} ~l{)- I to 
~L(5J~f 17õ 

ENDEREÇO 

o~ 
ry~~~,. 
~~~ 

< '1'1ffz~ ~ tOlz:1~ 

C)'~ ~ 1- 5Ç" 

Av. 15ç~t9. 5/# 

[leiA C&57G 0/?A/vCO 

CEP ASSINATURA 

77.665- I ~ / / 
000 ~fi:'/' 

77.665-
. 000 

77.665-
000 

77.665-
000 

~ov 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 sJa Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . .. 

N° 
01 

09 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP 

1;25' 

~~2.: 

rui krJ 

ENDEREÇO 

5/r-t 

CEP 

77.665-

77.665-
000 

77.665-
000 ,,' 

ASSINATURA 

.' J 

k~gJJ,b-. 

[; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 ç1a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C0IV!UNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



, 
'=---( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 çla Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . .' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP I ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA 

01 
77.665-

000 

tJS:f:J 3 IYJ-I I XCIO 'fJdo 1.6·7~ vIrO 

177~~~~ 
;;;:::. 

02 

g < q 1-3 

q2~ I Q,,, 0:b r;,,: - In: 
20 Cj I Y\ 

03 

04 
77.665-

000 

05 
77.665-

000 

77.665-
000 

07 
77.665-

000 

08 
77.665-

000 

77.665-
000 

77.665-

L. 000 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 
I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

~ !J6c) 

6 S\1 C;s'êíD 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

h~~~ 
77.665-

1 

A 
000 3~Cl 

77.665-
000 

b OrcJ J; Yl ~~ C~:l·. 
'i 
1'.:. 

e 1-0 q,jO G 

'--:'~~'~''''--- ;.,.....;...: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

N° 
01 

02 

03 

04 

07 

08 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

1 t;' :1 

~0' S 

~ (Lg,) 1-- (,) )611 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-

I 000 

77.665-I 000 

77.665-
I 000 

. ASSINATURA 

~ .. J/I t7 "~ 

ÚJeltlor? 

) 

--

:;',=.i '-"-"-~~~_'"" .~_ .• ___ . _-/"~'~ .. '~_ 
~~~-:..:--~---- ;;;'«"-:'~=-~':-:'::.:::;;:::;':'::-';;;;:"';"::;:':':::;"":;"'':----~>-"---, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 2a Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C0IV!UNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDlA-TO. . 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 I( 

07 

08 

09 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP 

q,Ú1 1(0 IA 

~.j0t 10IA 

~ .or:;qgq líO 
~ 

. /0 
'o l-{JNl1 \ 

RJlb íO 

0.C]JQ 11(] 

ENDEREÇO 

c;/lL 

CEP ASSINATURA 

77Ó:5- Jgk lrV7MLl j ~ 
77.665-

000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

'-------------i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 9a Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COJlJ1UNITARIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

I 

~: '\. 

,7') - , '""'Fii < :2 77.665-let1~~(Cz'i;;: .. ~"Sr\2:'cf.; ""fJ 
000 Y- \'J. ~ C;' 

c;C I 

.~' '~.'_.~--- .. ~-_.".~==~~ .. #-.~.~--_.~.~".====== ---~;,.'~"~~.;;.":::.,-,::::::::::::"--=:::::-~::;,;:;;,,,~:"~.'-----~-=, ... -,, 
··"._~~,.o_· __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 ç!a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLANDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

li'!? ) 

77.665-
000 IM , ,~jl J1N1(M~'~ 

77.665-1 ~ e) 6 e ~ C/ }:C 4-e: if 
000 

SOuZA 

108 r 'b} l' \'»c J 'b)' b°)\,-,' I j ---"\I,'!.,Uj0' J :l
o 

1 '!.)~ '1'/ 1""-"-" ''" '-'.A "V' 'J- N\ 'Z\'" ":")' Al' '" \'!l ''k -, '" I" 1 ,_r \ v \I' ~ ") \/\!l1! \ :~\J.-\ 

09 

- ,..I 

O"""-~~O"~O"~,==,,,,,~"O~"""_ 0"_"_""0_"_" "~_~~_" ___ ~~~ __ """'""o_=,_"=~~'""'~== ~,::;;;;;;:;::::;,~;:;:~;:::::;:';;;;":;~ .~"='~-~~~'="~:::;:::~:::::;;;::',:::",:,----~_.----" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. o o 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

J~I{ t2~" 'rJ n' r-' (r,_, '-- oI"'>' (\'" C<-. \ .. \\.xJ~ ~lJL7'--' t (1- ~~ 

~'_~o.· .. _., .. •· .. ·~ .... __ ..... __ ~._ •. ,.:.-;:;._-:;.,-::.....-~--;:;:;.=:c-

CEP ASSINATURA 

77.665-1~ , Á '" 
000 \9&\SlJ\~ ciD U' lli1 

77.665- I Á d .. 
000 Jf'/nc;l; 

77.665-
000 I J./ 

!!f;f;)/?;",,? ~ //7, 

~"'"'~,,~_ .. _.~.;.,;...:.:;;;::.;;.~~'- ~;,:;;:-~-=--:::.;;.::-...::;::::,,:.::::.::::~:.~--~.:...-~---~-~ .. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

1wmQ 

7.rrrc-o UJ-'" ' 

f-- cU) D u:J {Jc;; ~trF-D uut, '5/U-

Co 514- ld I t <- uJ+-- 17 Lê) C~ C!Jl-P-p {j-t I 'S/K 

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

Yn 



, 
=.o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata·~ subitem 7.2.4 çla Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 

1.
03 

I ('tJYtJí;fJ1Ml 1-,vJ'j2S21 / V'1 "V- ::pu/) /["-'''-'(1 II ~/!)(//VlXll l{i~Ü'v C?W\QV~~I 

04 

05 

06 

07 

o&~~fo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL 

011~~ 

02 

03 

04 l'fddhI11,Q fllblJJz4 rtQ bJ; 
05 I ~ n n () /. 'fl'O • r ~ n 

LuLx -vvvv 801() ~ ~ 1JOv,L 

fJ'[} ~ UQíJ~ 

IDENTIDADE I SSP I ENDEREÇO 

ffU:~ vn;8+~ ~ 

JlV: ~Dh 17/ ú~Yl ~ 

I/U,DorwC0 -1/: ?ql ~ 

~5.~:sBro I J4 u: ~tQh "17: ôÀf 6 fSJínPw 
H {J,o ~ cX.JJ "71 ; 1:1 6 t evn-uw 

,--= •. _"~-~, ~"-'~--

CEP 

77.665-
000 

77.665-
000 

77.665-
000 

ASSINATURA 

\:t~çf.·: 

~~ ·,::;=;;..._~;;;.:.;;;:;;:.,:~~~-::::-=-'.:=:;;'::~_m .. -":"':""',--,-" ____ ~""---, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

01 
. , 

lho vrru.!8illrf1J/)r) , 6 . 
,132-ITO I fàwv=: b2t~ ~ /fL~lbl 

VJJh .~ ~ GrJVJ ,SJOI iDI/{uQ :: po &&o;h ~b~ 1 ri 
) 

CEP 

77.665-
000 

ASSINATURA 

'1tf;JM,IJxU..,/1 "g., 

77.665- I Jj",,", o.. ~. /:. <:::::' 
000 CfU~ cv~ .....Jo..;",/J 

- ___ I 77~~5-I~Yít.V7 ck 5.-/ Á 

(r~ Wlkt Jili~I3OJ, ~Ji~ Iro 1·f0.uL ~ f'?&a ~ 
Jt~~ CWb ~J6,Ol-~OIRuR~ ~~ 

fiM 
~~~ 

IJ.Jj3J1'tÇ Iro 
Y~q~ {:bOQ3llío 

°SiE . -:;', 
!"Ti ~' '7,] '::. 
r-~i "' _. '~~5~ OI'Khu ~ 
OS~~ 
.J~ íDI~~ 

(); 518 

vfL: B 

t>3~ 

1 o::? I~(}.\; r1JJo UtWrJ 9cZs-,b70Irol i2uR ~ vJtO!À -1l; Ú' -1\. 1/1 /Eu s ( / li 'tf;1{; h-, 

·"-'·~o.=~o'=,= "4 .. ,.,,,,,_ ' ... _.,_,. __ • __ . ~. ~' ____ ,." __ "-"_.='~===.cc==="=~,_~",,,~;=_""== ~-'-:7";:"_~_=~-::=-~~="::::~:::'::':~,=-_~:"_~ ____ . __ .~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE SSP ENDEREÇO I CEP I ' ASSINATURA 

01 I G 
)3~ Juf~ GcQ~ b3 7.~ ~2 To Q\...A.C:>-- ~ ; =~ o ~0-",{, c:J ~ 'f'n si" 177 

c:a5-

02 I 

~~~á;ro'{' de- OL~~I1t: C(s1'\~]\D ~v'~ W;o~o 
1 OC-f< a.~ 

031 - ~ 

68CJ. b3t Q,-~ ~ , {), o:~<o ~ ~ . 1
77665-

To o.,,~ c~~/n 000 
"-"-~ 

04 I )êl r'\ " 6z-\.~ \h~ 1- b I \'\' 
'R V'- Cr-- 177.665-

000 
~ .l,.C:V-; I JOb 2~ I I 05 I. 1"'\ " Í\ Vv- 0--..' 8 '!,.,'\V'-... ,~ 77.665-

000 . n } 31 
06 n n /I 

~ ~ .2 32. 5iO ~ Ç2,1..A-Q--. 77.665-
000 

07 
~~ ~ J -Jllt3q l~ K'-A ~ ~ e... '\ c:r- ~'-Ã. 177.665-

Ro c2.:c·~~ Á 

000 

e-fe_d\ DL ~Q-/C 1- ; ~ ~ I I Q~c.. 'Q~c~ ''('\', ~)..s 177.665-

_._ COVl u CA.J2JA/) , 000 

'09'"' ·Wc 
SJ3j·~~ \-::? "--"- O-.. ~Q.. \ O- ~ ,3,~C I ~ in~) 0.'1-u..J GQ 'IVl<2... S To 177.665-

r:~. . Qo c~"" r. si/'} 000 

ffi~ k' L \.JV\~ qql. J~'7 &'le- ~t~ ,.,",~ •. :! ~ . ~ T0 R '-"-o-
177.665-

\-00 nÜ\.~ c.\. ~«. '\'\ :; .C) sJ 
000 

'~_~~_ .. " _,_~7~_.'='"=""_7c~_'''='''''·~' _~_ _===~ = __ , __ >~+._~-:::--=::=...~~~--..~c~~.:,...;;...~::-..:.....-_-=.~~~;:::_::........ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP 

7JJ 3'~stG{) 
01 C lOllA J; =- C)('-~ Tf\o.~ \C 

" \J... \<2-" ) <2.. '\ 

021JJ~ ~~ 
lfl5 :ih@IO 

03 

04 

~'"YY\'D :",-'\ Qe..:re.. ~ y- c;.,... d~ IJ \.15. ')1)'7110 
5., \"-)~ 

1. v c-\"\en G ~:;;;:Jt.wc.Vnn I'7J5.(siJIT0 
1"\ u -=r-ae c: 

Q\.A.Q-, 

Q~O-

RLACX 

Q'-..AC-. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . . 

N° 
01 

02 

03 

04 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP 

C. __ ··_·_~. ____________ . 

ENDEREÇO 
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CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. 

N° 
01 

04 

05 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 

(jq~,J'c f2sv 0>5 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROlÂNDlA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . . 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I SSP ENDEREÇO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata'~ subitem 7.2.4 çla Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C0IV!UNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interésse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE I 55P 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata'~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C0IV!.UNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDIA-TO. 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO 

?~. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata·~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C0IV!UNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata~ subitem 7.2.4 ~a Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C0IV!UNITARIA BARROLANDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLANDIA-TO. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGíVEL IDENTIDADE I sSP ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA fM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDIA-TO. . 

N° 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I 55P ENDEREÇO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária NESTA CIDADE DE BARROLÂNDlA-TO. . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL 

01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177.-Fax: (61) 311-6617 

12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, 02. 2> de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
CLEITON DE SOUSA ARAÚJO 
Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM 
Av. Bernardo Sayão, 149 - Centro 
77.665-000 Barrolândia 1 TO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.026063110, na 
localidade de Barrolândia - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Documentação exigida no subitem 7.1 alíneas "m", e "o", da Norma 
Complementar 0112004, a seguir: 

m) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1; 

o) declaração, assinada representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja outorgada a 
autorização; 

Deverá também ser encaminhada declaração indicando o endereço da sede da 
entidade, conforme subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, tod a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departanlento de Outorga de Serviços 

wsl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localidade/U F: BarrolandiarrO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S5000 09S5008 
Distância A:B 0.29 

(IBGE) 
Longitude 48W4326 48W4331 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Bemardo Sayão, nO 149 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Bemardo Sayão, nO 149 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

18 53000.000092/03 Barrolandia TO 160,00 

j 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Bemardo Sayão, nO 149 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 

Status 

ARQ 

OUTROS 

Não 

Sim 

Sim 

Conclusão da Análise li 
f-A-n-a-·I....lis-e-1-a-f-a-s-e-: t-e-c-. -in-v-ia-' v-e-I.-A-e-n-ti-d-a-d-e-c-u-m-p-r-iu-p-ar-c-ia-I-m-e-n-te-a-s-e-x-ig-ê-n-c-ia-s-d-o-s-u-b-it-e-m-7-.1-, -a41 i-n:.l.Ce;w.í1 ..... ,'f1...;~""'!:<'''-·íi"''' 1,""".' ....;C"'(~OílTil,..-'-": &"'-"-.----i 1 
- Encaminhar OFI solicitando as declarações "m", " o", subitem7.1 da Norma Complementar 01 2004; , 

12. 

"Y' ~I 
** Tem concorrente, d~ mesmo aviso, arquivado. I ~ j 1 

09/08/2010 1 de.2· 



Oficio n°. 02/MC/2010 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM. <\êSfdfill 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°, 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEP, 77.665-000 \:. .,,~ 

'\;;~/FfS. v:::/ ~ , 
JCj~ ~I_~á \* 

~G- allllm.1B112 de setembro de 201bi)l.s>Q'!cii~~, 

Ao. Senhor. 
M INI8TêRIO DA 8 COM UNICA OOES 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASíLIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
CIDADE: BARROLÂNDIA-TO 
PROCESSO _.11fl1_1I1 

Senhor Secretário 

8RA SrLlA . DF 

53000 052677 J20'1O~70 

SEAPAlSCE 

1 S/l 0/201 (t-{l9 :14 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
BARROLÂNDIA FM, faço uso deste expediente para solicitar que sejam anexados os 
documentos solicitados ao processo numero 53000.026063/10, para que a tramitação 
siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

Presidente 

r'-' I . 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADorDE 

TOCANTINS, CEPo 77.665-000 
~~ ___ . l, 
"~"'"-""'~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM. 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÃNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.665-000 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

CLEITON DE SOUSA ARAÚJO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, declaro para os devidos fins que: 

,4 - O endereço completo da sede da entidade é na: AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 
149, CENTRO, BARROLÂNDlA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.665-000. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição dei sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade e da emissora será RÁDIO COMUNITÁRIA 
BARROLÂNDIA FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 09° 50'00"S de latitude e 
48°43'26"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEPo 77.665-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Barrolândia - TO, 05 maio ~~O 

CPF: 847.357591-15 
Presidente 

rsi<~~:'~:'~~:(J 
! 
\ 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N'.149, CENTRO, BARROLÃNDlA, ESTAoLê-);­
TOCANTINS, CEPo 77.665-00 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localidade/UF: BarrolandialTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S5000 09S5008 
Distância A:B 0.29 

(IBGE) 
Longitude 48W4326 48W4331 

~) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Bernardo Sayão, n° 149 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Bemardo Sayão, nO 149 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

18 53000.000092/03 Barrolandia TO 160,00 ARQ 

~ -, 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

~--' 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02f98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02f98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Bernardo Sayão, nO 149 - CentroAv. Bernardo Sayão, nO 149 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

.~"~~".,,, 

" 
12. Conclusão da Análise 

;; 'ili d;lC, C/)!TIví,,;,;' 

Análise 1a fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alínea m, n e o (p[ 

%~~ ** Não tem concorrent~, do mesmo aviso, arquivado. 

\ ./ 
05f11f2010 Páalna, ,Y - 1. de 2 ' 

-, 

~ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os principios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assoçiativas que pretendem eXecutar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitEjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
considerad'as aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser eXigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

raSl ia, 27 de setembro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES tn 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA &" C~.2t~:A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS -f1s/L .~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJn)7 1 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 '~~~briV3L ~ 

''1v: [ ~r) 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Localidade: BARROLÂNDIA 1 PR 

Processo: 53000.014383/05 

Em atendimento à Cota n° 261/2010IDPF/CGCE/CONmR-MC/AGU, anexada à 
folha 160 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, -endereço ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 05 de novembro de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ", .;, '-~rf1 1'1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA II 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS II 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA II 

~ DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: _53000.026063/10 
LOCALIDADE: Barrolândia - TO 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM. 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazoexpirou em: 22/03/2010 

!DESPACHO JUlÚDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. A Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Barrolândia, processo n° 53000.000092/03 que participou do 18° Aviso encontra-se 
indeferido. 

. /,k, 
Siape: 136600 

de .'Fátima 

Brasília, 19 de novembro de 2010 . 

Chefe de Sefw;v 'L ·:UdIOlJ;tu,,,"C' ' .. :U,ll~li'1itána 
ivi2'i.! 'JôGOOg 

S!AAClCORAClDEOCISC 

Vaf - Despacho l!}icial- Participante de Aviso- Processo nO 53000.026063/10 - Barrolândia-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localidade/UF: Barrolandia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl 04) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fl10) art. 2° 

o Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 15/02/2010 (fi 06) e o Estatuto Social (fls 10 a 15) encontram-se devidamente registrados no Livro A do Registro Civil 
de Pessoas Jurldicas e a Ata de Eleição datada em 23/02/2010 (fl17) encontra-se devidamente registrada no Livro 8-2 do Registro de Títulos e 
Documentos. 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área 'urbana da localidade, finmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls 19 e 25 a 154) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

A Entidade não encaminhou. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

A Entidade não encaminhou. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Não 

Não 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Não 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

A Entidade não encaminhou. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(fi 04) nO 11.898.852/0001-64 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente 

Cleiton de Sousa Araújo 

Neri de Sousa Araújo 

:0, -~DemervaIMárliiÍ~\::;ÚJí"a 0júnior 
" --, , - "- -, -

19/11/2010 

CPF 

847.357.591-15 

Sim 

Mandato: 04 anos/art. 12 Validade: 23/02/2014 

Cargo 

Presidente 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Não 

11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localidade/UF: BarrolandialTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

- Fiel cumprimento das normas - Não encaminhado. 
- endereço da sede - Não encaminhou. 
- Comprovante de depósito da taxa - Não encaminhou. 
- Relação de associados - (fi 20) 
- Declaração de que a Entidade não possuí vínculos - Não encaminhou. 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
imilares. 

2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço; 

3) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer mo'dalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

5) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; 

6) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora; 

7) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

8) declaração assinada pelo representante legal de que a Entidade requerente não possuí qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer Entidade; 

É o relatório . 
. . 1:- Consideração Superior. 

\ /1 
·jl------------l-.j++j~-:.::>=--... -",jCÀ,--.,.-"7-, ---------. 

19/11/2010 

V/lma Alvarenga FJrfos 
(Analista) 

RadCom 
I;Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 

1201 O/RAD COMID O S/S SCE-MC 

Ao Senhor 
CLEITON DE SOUSA ARAÚJO 
Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM 
Av. Bernardo Sayão, n° 149 - Centro. 
77 .665-000 - Barrolândia - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, d-~ de novembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026063/10, na localidade 
de Barrolândia - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/20 1 OIDPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: /0 I( ~ 1í3 2- e.... /8=1 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos Y . 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. \.~ \f!.-C9- ~d. I:::::. 

2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; lJ ó0 ' 

3) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004;~11 J~i 

i- I 
4) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 01/2004; ~/6)6< ~ . L€?~ 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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5) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 

01/2004; ) p tZ ~ 1":t q . 
6) declaração, assinada pelo 

fantasia da emissora, de ac~wo com o 
Complementar 01l2004;)00( ~ ri~ . 

representante legal, constando a denominação de 
disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 

7) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; / D K~ ICSrg 

8) declaração assinada pelo representante legal de que a Entidade requerente-não 
possuí qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou a orientação de qualquer Entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 
9612/98. /o K ti 1 q ==t 

f] Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

. [I) 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO tRE j RESENDE 
Diretor do Departamento e utorga de Serviços 

vaf - Proc. N° 53000.026063110 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

OFIcIO N° 07/2010. 

Barrolândia aos 30 dias do mês de novembro de 2.010. 

Exmo. Senhor: 
Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 

Comunicações 
Em, Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio Comunitária 
Barrolândia FM), entidade de direito público social, inscrita no CNPJ N° 
11.898.852/0001-64 vem através de seu . representante legal o senhor: 
CLEITON DE SOUSA ARAUJO (presidente), Brasileiro, casado, portador do 
CPF N° 847.357.591-15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na 
Avenida Goiás N° 236, em Sifnºr~hâTà':"Td; está enviando em anexo as 
declarações solicitadas no ofício N° 4626/2010 . 

Sem mais para o momento, renovo meu protesto da mais elevada 
estima e apreço. 

C 

~~~_4JmdJlI b& 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

OFicIO N° 07/2010. 

Barrolândia aos 30 dias do mês de novembro de 2.010. 

Exmo. Senhor: 
Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 

Comunicações 
Em, Brasília - DF 

ASSUNTO: regularizações de pendências no processo N° 
53000.026063/10. 

Senhor Diretor, 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio Comunitária 
Barrolândia FM), entidade de direito público social, inscrita no CNPj N° 
11.898.852/0001-64 vem através de seu . representante legal o senhor: 
CLEITON DE SOUSA ARAUJO (presidente), Brasileiro, casado, portador do 
CPF N° 847.357.591-15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na 
Avenida Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, está enviando em anexo as 
declarações solicitadas no ofício N° 4626/2010 . 

. \.) Sem mais para o momento, renovo meu protesto da mais elevada 
estima e apreço. 

c 

Presidente 

~ .. 
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DECLARAÇÃO 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, DECLARAR QUE: está 
entidade apresentará imediatamente após a outorga de autorização 
de funcionamento, o Projeto Técnico atendendo a Norma 
Complementar N° 01/2004 e demais legislações. pertinente. 

Declaro também, está ciente das sanções civis. Penais e 
administrativas decorrentes da omissão ou falsidade das 
informações. 

Barrolândia aos 30 dias do mês de novembro de 2.010. 

presidente 

~ .. 
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DECLARAÇÃO 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, DECLARAR QUE: o terreno 
proposto para instalação do sistema irradiante, atende plenamente 
aos requisitos dispostos no sub-item 18.2.7.1, tendo em vista que a 
topografia do local previsto e num raio de aproximadamente 10 
quilometros é bastante uniforme, não apresentando muita declive e 
nem tão pouco aclive. 

Declaro também, está ciente das sanções civis. Penais e 
administrativas decorrentes da omissão ou falsidade das 
informações. 

30 dias do mês de novembro de 2.010. 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

OFIcIO N° 07/2010. 

Barrolândia aos 30 dias do mês de novembro de 2.010. 

Exmo. Senhor: 
Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 

Comunicações 
Em, Brasllia - DF 

ASSUNTO: regularizações de pendências no processo N° 
53000.026063/10. 

Senhor Diretor, 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio Comunitária 
Barrolândia FM), entidade de direito público social, inscrita no CNPJ. N° 
11.898.852/0001-64 vem através de seu representante legal o senhor: 
CLEITON DE SOUSA ARAUJO (presidente), Brasileiro, casado, portador do 
CPF N° 847.357.591-15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na 
Avenida Goiás N° 236, em 8arrolândia- TO, está enviando em anexo as 
declarações solicitadas no oficio N° 4626/2010. 

Sem mais para o momento, renovo meu protesto da mais elevada 
estima e apreço. 

C 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

OFicIO N° 07/2010. 

Barrolândia aos 30 dias do mês de novembro de 2.010. 

Exmo. Senhor: 
Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 

Comunicações 
Em, Brasflia - DF 

ASSUNTO: regularizações de pendências no processo N° 
53000.026063/10. 

Senhor Diretor, 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio Comunitária 
Barrolândia FM), entidade de direito público social, inscrita no CNPJ. N° 
11.898.852/0001-64 vem através de seu representante legal o senhor: 
CLEITON DE SOUSA ARAUJO (presidente), Brasileiro, casado, portador do 
CPF N° 847.357.591-15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na 
Avenida Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, está enviando em anexo as 
declarações solicitadas no ofício N° 4626/2010. 

Sem mais para o momento, renovo meu protesto da mais elevada 
estima e apreço. 

C 

Presidente 



.) 

. ') 

DECLARAÇÃO 

A Associação Rádio Comunitária 8arrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, DECLARAR QUE: está 
entidade apresentará imediatamente após a outorga de autorização 
de funcionamento, o Projeto Técnico atendendo a Norma 
Complementar N° 01/2004 e demais legislações pertinente. 

Declaro também, está ciente das sanções civis. Penais e 
administrativas decorrentes da omissão ou falsidade das 
informações. 

Barrolândia aos 30 dias do mês de novembro de 2.010 . 

presidente 
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DECLARAÇÃO 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, DECLARAR QUE: o terreno 
proposto para instalação do sistema irradiante, atende plenamente 
aos requisitos dispostos no sub-item 18.2.7.1, tendo em vista que a 
topografia do local previsto e num raio de aproximadamente 10 
quilometros é bastante uniforme, não apresentando muita declive e 
nem tão pouco aclive. 

Declaro também, está ciente das sanções CIVIS. Penais e 
administrativas decorrentes da omissão ou falsidade das 
informações. 

30 dias do mês de novembro de 2.010. 

o 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROlÂNDIA FM 

OFIcIO N° 0812010. 

Barrolândia aos 10 dias do mês de dezembro de 2.010. 

Exmo. Senhor: 
Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 

Comunicações 
Em, Brasília - DF 

/ ASSUNTO: regularizações de pendências no processo N° 
i 53000.026063/10. '\ M INI8T(;RICi D,Il, ~ COM UNIG,Í1, ÇljE~ 

) 8R,Il,(jfLlfJ, .. DF 

53000 000164/2011-22 

SEA!PAlSCE 

ü6,.tl; .t2011-09 :12 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio COl11unitária 
Bârrplândia FM), entidade de direito público social, ,inscrita no C~PJ N° 
11.898.852/0001-64 vem através de seu representante legal o~f3nhor: 
CLEITON DE SOUSA ARAUJO (presidente), Brasileiro, casado, ROn~(:Ior do 
CPF N° 847.357.591-15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e doml9!lIéJdo na 
Avenida Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, está enviando em anexo as 
declarações solicitadas no ofício N° 7437/2010. Datado em 23 de novembro de 
2.010. 

Sem mais para o momento, renovo meu protesto da mais elevada 
estima e apreço. 

Presidente 
.... ARTORIO DO 1°0FICIU 

',',,,; COMARCA DE MIRANORTE 
RoLl-lNDIA - TOCANTI 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

qL,Q0J)ii 
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DECLARAÇÃO EM RESPEITO A LEI 9612/98 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, DECLARAR QUE' a 
Associação Rádio Comunitária não possui qualquer vinculo de 
súbórdinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou orientação de qualquer entidade, em 
respeito ao dIsposto no artio 11 da Lei 9612/98. 

Barrol dias do mês de dezembro de 2.010. 

- ~ -> • _____ análogo 
ao exempiar :~oqstante em meu arquivo dou fé 

Em Test" ade 

---
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROlÂNDIA FM l::,r:::r ~ 
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DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ITEM 7.1, ALíNEA "I" DA 
NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004. 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia -- TO, DECLARAR QUE: º- nome de 
fan@sia da emissora é RÁlliQ COMUNITÁRIA DE BARROLÂNDIA 
FM. -

Declaro também, está ciente das sanções civis. Penais e 
administrativas decorrentes da omissão ou falsidade das 
informações. 

ias do mês de dezembro de 2.010 . 

presidente 

TORIO DO 1°0FICIC 
COMARCA DE MIRANORTE 

13ARROLANDIA TOCANTI 
firma de 

__ .~. ______ análogo 

110 exemplar constantE.' e 'vo dou fé 

Em Tlsst(::" =-~_~~~~~ 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ITEM 7.1, ALíNEA "G" 
DA NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004. 

A Associação Rádio Comunitária 8arrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia - TO L DECLARAR QUE: ,o endereço 
desta entidade é AVENIDA BERNARDO SAYÃO N° 149i;íCENTRO 
DE; BARRoIÂNOIA ESTADO DO TOCANTI~Sj CEP 
N°77.665.000. 

Declaro também, está ciente das sanções civis. Penais e 
administrativas decorrentes da omissão ou falsidade das 
informações. 

Barrolândia aos 10 dias do mês de dezembro de 2.010. 

presidente 

TORIO DO 1°0FICIU 
COMARCA DE MIRANORTE 

OLANDIA - TOCANTI 

~--=_:-
____ o _ análogo 

ao exemp!ilr COl1slanlH em meu ar uivo dou fé 

~~~~~~~ade 
~~~..:.....::.~ eDYJl'D. " 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ITEM 7.1, ALÍNEA "j" DA 
NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004. 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, .DECLARAR QUE: a 
Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM, não é executante 
de qualquer modalidade de servi os de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição e SinaiS e 
televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante -
de seu quadro dlreftvo ou de aSSOCiados, pessoas que, nessas 
co.õ.âlçÕes, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. ____ ---l 

Declaro também, está ciente das sanções civis. Penais e 
administrativas decorrentes da omissão ou falsidade das 
informações. 

Barrolândia aos dias do mês de dezembro de 2.010. 

",ARTORIO DO 1°0FICIL 
COMARCA DE MIRANORTE 

BARROLANDIA TOCANTI 

. "--...;.. ---_ ?2' análogo 
ao exemplar constante em m u arquivo dou fé 

Em TestO " dada 

<. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ITEM 7.1, ALíNEA "H" 
DA NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004. 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio 
Comunitária Barrolândia FM), entidade de direito público social, 
inscrita no CNPJ N° 11.898.852/0001-64 vem através de seu 
representante legal o senhor: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
(presidente), Brasileiro, casado, portador do CPF N° 847.357.591-
15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida 
Goiás N° 236, em Barrolândia - T~ DECLARAR QUE: todos os 
dirigentes da ASSQciação residem na Cidade de Barrolândia - rã; 
~ 

área urbana de abrangência do serviço de Rádiodifusão a ser 
imPlantado na comunidade, todos residem há menos de 500 metros 
do local a ser instalado o serviços. 

Declaro também, está ciente das sanções civis. Penais e 
administrativas decorrentes da omissão ou falsidade das 
informações. 

Barrolândia aos 10 dias do mês de dezembro de 2.010. 

4O~ -== __ análogo 
~xempl;-~;;- em meu arquivo dou fé 

Em Tes~tO :;;;~~~~~, ~rdade 
C) ') delJ2JÚ4 

8arrolándia~de~~.:-:....:-"-

c5eb 



DARLEY RODRIGUES DA SILVA, Distribuidor em 
substituição da Comarca de 2a Entrância de Miranorte, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições conferidas no artigo 54, 
da Lei Complementar n° 10, de 11 de janeiro de 1996, e, 
demais atribuições inerentes ao cargo, na forma da lei. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico e dou fé que revendo os Livros de Distribuições de Ações e 
o Sistema Processual de Informática desta Comarca de 2a Entrância de Miranorte­
TO, desde a sua instalação na data de 08 de novembro de 1989 até a data atual, 
pela faculdade que me é conferida por lei, verifi'quei a INEXISTÊNCIAlLae--­
qualquer AÇÃO CÍVEL, EXECUTIVA FISCAL, FALÊN:CIA E 
CONCORDATA, REIPERCECUTÓRIA, INTERDIÇÃO e TUTELA do 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ou 'AÇÃO CRIMINAL ou 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL na Comarca de Miranorte, em desfavor da 
pessoa de CLEITON DE SOUSA ARAÚJO ~ileirb, casado, funcionário 
público, portador do RG: 245452 SSP-TO' e CPF: ,847.357.591-15, residente e 
domiciliado na Av. Goiás nO 236, na cidade de Banolândia-TO. 

\ 
'-o 

Por ser verdade, dou fé, 

Miranorte, 17 de D e bro de 2010. 

DARLEY RODR 
Distribuidor e 

VÁLIDA POR 60 DIAS 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO .~ 

COMARCA DE MIRANORTE 
Cartório Distribuidor 

DÁRLEY RODRIGUES DA SILVA, Distribuidor em 
substituição da Comarca de 2a Entrância de Miranorte, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições conferidas no artigo 54, 
da Lei Complementar n° 10, de 11 de janeiro de 1996, e, 
demais atribuições inerentes ao cargo, na forma da lei. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico e dou fé que revendo os Livros de Distribuições de Ações e 
o Sistema Processual de Informática desta Comarca de 2a Entrância de Miranorte­
TO, desde a sua instalação na data de 08 de novembro de 1989 até a data atual, 
pela faculdade que me é conferida por lei, verifiquei a INEXISTÊNCIA \:i~ 
qualquer AÇÃO CÍVEL, EXECUTIVA FISCAL, FALÊNCIA E 
CONCORDATA, REIPERCECUTÓRIA, INTERDIÇÃO e TUTELA do 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ou AÇÃO CRIMINAL ou 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL na Comarca de Miranorte, em desfavor da 
pessoa de DEMERVAL MARTINS CUNHA JUNIOR'45fâsfleiro, casado, 
funcionário público, portador do RG: 1.030.614 SSP-TO e CPP: 425.767.921-2CY, ,/ 
residente e domiciliado na Av. Bernardo Sayão nO 169, na cidade de BarrolâQd~~· 
TO. 

Por ser verdade, dou fé. 

Distribuidor e 

VÁLIDA POR 60 DIAS 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO ~ 

COMARCA DE MIRANORTE 
Cartório Distribuidor 

DARLEY RODRIGUES DA SILVA, Distribuidor em 
substituição da Comarca de 2a Entrância de Miranorte, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições conferidas no artigo 54, 
da Lei Complementar n° 10, de 11 de janeiro de 1996, e, 
demais atribuições inerentes ao cargo, na forma da lei. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico e dou fé que revendo os Livros de Distribuições de Ações e 
o Sistema Processual de Informática desta Comarca de 2a Entrância de Miranorte-
TO, desde a sua instalação na data de 08 de novembro de 1989 até a data atu~l, .~ 
pela faculdade que me é conferida por lei, verifi'quei a INEXISTÊNCIA ~ 
qualquer AÇÃO CÍVEL, EXECUTIVA FISCAL, FALÊNCIA E 
CONCORDATA, REIPERCECUTÓRIA, INTERDIÇÃO e TUTELA do 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ou AÇÃO CRIMINAL ou 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL na ~gpaarca de Miranorte, em desfavor da 
pessoa de NERI DE SOUSA ARAÚJODrasileira, casada, autônoma, portadora 
do RG: 2413737 SSP-GO e CPF: 894.0~7.891-15, residente e domiciliada na Av. 
Bernardo Sayão n° 220, na cidade de Barrolândia-TO. 

\ 

Por ser verdade, dou fé. 

DARLEYRODR 
Distribuidor 

bro de 2010. 

VÁLIDA POR 60 DIAS 
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·. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1143405 

CERTIFICO, rev,elido os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data,' que cçntra: 

, . . , , , ',; . . , " ~ ~ , 

N A D A C O NSTk' no Tribunal RegionClI Federéfda1a Regl~o. 
I----~--.;., 

Esta certidão abrange apetlé;ls o Tribunal Regional Fedê~alda P Região. 

Observações: .... i . 

a) Certidão expedida gratuitamentetatravepda I~'ternêt, com base na 

Portaria n° 600-276 'de3l.dêA9'osto.de2009i . . 

b) a informação do nOdocpFaclITl~ éderespon~abilidade do sóHdtante da 

Certidão, . devendo à tlt\,Jla~icfade s~r· conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade. d~1ürcertidão poderá ser confirrnadél ha página da 

Tribunal Regional Fé~Elralcla la Região (wwvlf.tr:fl~gpv~J)r); 
d)válida por 30 (trinta)dias;' 

. ',' . 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h22, 13/12/2010. 

Endereço: SAU;SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores,CEP: 70070-900 Brasília/DF, '~ 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfl.ius.br/servicos/celiidao/trfl emiteceliid~lO.php?orgao=TRFl &nome=CL." 14/12/2010 



·. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

imprimi!"' 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região ~ 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1143412 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente. data, q'ue cont~a: 

;'~ ..... ; .. ' ....•.. ' 

NERI DE SOUSA AMlJJO, ou vinculado ao\CI',P:894.031.89,l-15, 

NADA 
'-

C ON S + A) no Tribunal Region~1 Fedéretlaa ia Região. --.. 
Esta certidão abrange gpeí1as o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: ..., .' .' 

a) Certidão expedida grátUltarnenteíatré,lvés da .'Xr'Ú:ernet, com base na 
" " ,'Í," : : ~ i ;:," '< ':' '. " ;. - ; , ': .'" • ' • ' ~; ': ' , 

Portaria n° 6.0.0-276 'de ;31del:\gdstode2f;JQ9; . 

b) a i nfo rmaçãoc;lo nO:dó cPFCldrri'aé de re;pônsa bilidade do sólicita nte da 

Certidão, "devendo a . titularidadé . ser conferida pelo intêressado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser conflrmadélna página da 

Tribunal Regional f:éd~.ral da laRegião(wwW.trfl~9ôv.br); 
d) válida por 3.0 (trinta):dia~i; 
e) a autenticação poderá seréretivada,nornáximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h25, 13/12/2.01.0. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trfLgov.br 

1 

I 
Page 1 of 1 'I 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/celiidao/trfl emitecertidao.php?orgao=TRF1 &nome=NE... 14/12/2010 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO ~ 

Tribunal Regional Federal da 1a Reglao 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1143416 

CERTIFICO, revendo àS registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente datai que cc;mtra: 

.... , ..... ~<' ... '. " ...•. '" 
DEMERVAL MARTINS (;:UN.~A(·duvinculéldoaoÇPFf425.16.,.921-20, 

NADA C ON S TA. no Tribunal Regioriãl Fedefal'da la RegIão. 
< 

Esta certidão abrange é1pehas o Tribunal Regional Federéllda1 a Régião. 

Observações: 

a) Certidão expedida ~r~tl.út~m~l'ít$taftaVésda:àlt~rríet, com base na 

Portaria n° 600-276 'd~'31deAg()stód~2Ó()Q~;, . 
b) a informaç~o ,do nO 'do'CPFaCirrl~;é d~>resp()nsabllidade do s.olicltante da 

Certidão,devehdo a titularldades~t' cOnferida pelo intêressado e 

destinatário; c 

c) a autenticidade 'desfa .certidão poderá ser confirmac:lg na página da 

Tribunal Regio~aLFede~aldêll a Região (wWw~t.~f~~gpv;br); 
d) válida por 30 (trinta)dias; • . .. . 

e) a autenticação poderá ser efetlvada'~noma~{mo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidãci na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h25, 13/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=TRFl &nome=DE... 14/12/2010 
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MINISTtruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. " . " A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° :1 Li :3 =t /oJOIRADCOMIDOS/SSCE-MC de c;)õ/-ÍLJ dolv,\ 

Processon° 5(> 000 . Qc2G o~3J /1() Localidade:' 6~cb-:~'~ TO 
I 

Entidade: ~CÀ ~ 
J 

M única entidade no local ou; , 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

c.:1C) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
L)\qlmvrid~s p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 

, (_) (2umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, _1_6_/_0_1_/_10,---'_'_ Analista responsável:._~d"1;· ri ..... ' "-latt..=.-,,,~tj::..::..--_· ____ ----'~ 
SIAPE: __ --,-_-.... __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente , 
(4...) Cumpridas patci,:tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

. /, :::'. 

~. :.> /~ .~:.~':'. 
" .'.1: . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 0:;. a "'1< 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~'r.'i")q, ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS f\';e;;" ' ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF ~~ (! 9;~ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617, S's ~ ~ 

/2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CLEITON DE SOUSA ARAÚJO 
Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM 
Av. Bernardo Sayão, nO 149 - Centro. 
77.665-000 - Barrolândia - TO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, :\ ~ de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026063/10, na localidade 
de Barrolândia - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Obs: A Entidade não encaminhou as decldarações referentes ao Vice Presidente, j 
Sr. Eduardo Medeiros Filho, cargo elencado no art. 12 o Estatuto Social e eleito em Ata de 
23/02/2010. .TF ~ 3~ 

2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" D\ 'f0 
da Norma Complementar n° 0112004; .2«i15 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado / 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: r \;~;;\)Líl 

~ ~ {tO 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA I~~i~TEUJ /' 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instaJ\ação; I 

"fI,,,HJOS/SSCE-MC Pági,,, ld03 01 \;;cc,",,,- \J 
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- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, ./ 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ./ 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 1 i 1 
geográficas no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).t. Ainda na planta de 
arruamento, indicar o local do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto 
no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação /' 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical· e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de / 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não ./'" 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas. em

d 
vigor aplicáveis à / 

mesma e que o contorno de 91dB)l da emissora não fica situado a maiS e um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; ,v,~~. ' "1 

. h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à ins{itaç~:~~g};Q~tjil.,,~J.­
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01l20Q4;~*~~f~palih'àda .. $l2J\ 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. m i :; \ (), 

~ , \ 
v"",,1 • 53000.026063110 P'glm 2 de 3 \ 
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Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

vaf/ws!- 53000,026063/10 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NC 

Of. 249 /2011/ RADCOMIDOS/SSCE - Me 
53000.026063/10 

Et 
CLEITON DE SOUSA ARAUJO 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 
AV. BERNARDO SAYÃO, 149 - CENTRO 

CE 77665-000 BARROLÂNDIAlTO 

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO AVERíFiCÃÇAO) I DISCRIMINACION 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n.o 53000.026063/10, da Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM na localidade de Barrolândia - TO, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do oficio n° 249, datado eLe 14/0112011, AR em 26/0112011, tendo ocorrido a perda do 
prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária e do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 
01/2004. 

Brasília, 12 de abril de 2011. 

Analista / Siape: 
(/)anidla 'lJorges S. !!metm 

Administradora. Mm. f3OO472 
CORAC/SEDOPJSCE-Me 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1 ~ de O--W 

~~~ 
VILMADE ATIMAALV jNGAFANIS ~ ~;' Coordenadora de Serviço de Radio . fusão Comunitária 

Substituta 

dbsf- RADCOM/DEOC/SCE-MC 

de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO ~C) /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
eleiton de Sousa Araújo 
Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM 
Av. Bernardo Sayão, nO 149 - Centro 
Cep: 77.665-000 Barrolândia/TO 

Assunto: Indeferimento do processo. 

Senhor Representante, 

Brasília, de 2011. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nO 53000.026063/10, 
de interesse da Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM, que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Barrolândia - TO, pelo seguinte 
fundamento: ' 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação' solicitada por 
meio do oficio nO 249, datado de 14/01/2011, AR em 26/0112011, tendo ocorrido a perda do 
prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar n° 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

DERMEV A JÚNIOR 
Secretário de Serviços e . cação Eletrônica 

Substituto 

dbsf- RADCOMIDEOC/SCE-MC 



'. I; A.SSOCIAÇÃO RÁDlcfêôMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM. 
'AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°, 149, CENTRO, BARROLÃNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.665-000 

Oticio nO. 01/MC/2011 

to. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASiuA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
CIDADE: ª~RRQLÂ:NQ<~A:-T~ 
PROCESSO -';J(f.1Sªººº;Ó~~6º631~QJ 

,~.---., 
-_.~ 

Senhor Secretário 

i.i iNi~;TtRjO (i,U. B C:OM ut'i!C:I~ OCiE~ 
8R.it.BfuJi .• DF 

53000020383l20Ú.60 
;;;~ ng::; Ü IÜ IlOGlCOLOC,,'CGRlISPO 

;~~I~,~O~1-14:49 cJC-vcP 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
BARROLÂNDIA FM, faço uso deste expediente para solicitar que sejam anexados os 
documentos solicitados ao processo numero 53000.026063/10, para que a tramitação 
siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

Presidente 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADO DE' 
TOCANTINS, CEPo 77.665-000 

~--~--------~.~ DOCUMENTO ANEX;c\Í.> .... 
Ni.:STAOATA 



.: Sistt (y. {issão de Certidões Negativas da 1 a Região 
'1 \, ( , http://www.trfl.jus.brlservi cosi certidao/trfl_ emitecerti dao. php? org ... 

1 de 1 

PODER JUDIcIÁRIO 

Tribunal Regional Federal; da ia RegiãoL-.--, 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

do Estado 

Certidão, 

destinatário; 

Judiciária do Estado de Tocan 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

25 de abril de 

Judiciária 

do 

na 

página da Seção 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 00h09, 25/04/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851/ Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trf1.jus.br 

I'::;; 

v 
25/04/2011 00: 09 
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ESTADO DO TOC~TINS'L-­
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MIRANORTE 
Cartório Distribuidor 

DARLEY RODRIGUES DA SILVA, Distribuidor em 
substituição da Comarca de 2a Entrância de Miranorte, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições conferidas no artigo 54, 
da Lei Complementar n° 10, de 11 de janeiro de 1996, e, 
demais atribuições inerentes ao cargo, na forma da lei. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico e dou fé que revendo os Livros de Distribuições de Ações e 
o Sistema Processual de Informática desta Comarca de 2a Entrância de Miranorte­
TO, desde a sua instalação na data de 08 de novembro de 1989 até a data atual, 
pela faculdade que me é conferida por lei, verifiquei a INEXISTÊNCIA td~' 
qualquer AÇÃO CRIMINAL, REPRESENTAÇÃO' CRIMINAL ou ações no 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL na Com'}rca Jie.,Miranorte, em desfavor da 
pessoa de EDUARDO MEDEIROS FILHà1)í.asileiro, casado, funcionário 
Público, pOliador do RG: 59.085 SSP-TO e CPF: '596.610.521-53, residente e 
domiciliado na Rua Diogo Jardim s/n, éentro, na cidade de Miranorte-TO. 

Por ser verdade, dou fé. 

Distribui Substituição 

VÁLIDA POR 60 DIAS 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PAD~ONlZADO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servi os 

FORMUL~O DE INF?RMAÇÔES TÉCNICAS 

1- SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 I 1 1 I I I I I I I ~ I L] 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I S lolcj IIAlçlÃlol IRIÁIDI I 101 IClolMlulNI I ITIAIRI IIAI IDIAIRIR 10-1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUAyÃO~ CGC 

\ 1 L I Â I N In I I I A I J F IMI 1 l I I I I I I U 11111819181815121010 lO 11161 4 1 
j DENOMINAÇÃODEFANTASlA 

IRIÁIDIIlol IclOIMlulNI I ITIÁIRI IIAI \BIAIRIR\o\LIÂINIDI IIAI IFIMI I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 AlylE IN II IDL~lJJJIE IRINIAIRIDlnl I S IAlvlÃlo.1 INol 111 ~ 191 I I I LJ 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

U I I I I I I I I I W lelEINITlnlol 1 I I I 1 I I I I 1 I I 
CIDADE UF 

lBlA I R lR I º I L I Â I ri I D I liA I I I I I I I I II I I 1 I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

17 17 161 6 151 ~ I O I~ t 6131 1-19191916151818151 11 I I-I LLI I 
E-MAIL 

l1:ffiJ 
I I I I 

I I I IpIAlu~ 10lslEINIRI I IQlulElolLI I IvIEln!@lulolTlMIAI I I:LI.lcloIM\ 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IAlvlEIN I I InlAI I I I 
BAIRRO 

!CIEINfr IRlol I I \ I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIEILIE ITIRlolNI Ilxl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POT!lliClA CERTIFICAÇÃO 

! S I p 1510 I ;t I 51 I I I I I I I I I 4) 12 I :; I . I 4) I Wafts I LdaJ 01 4) 13 15 ~ ~ 
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8 - ANTENArrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1:rIEII.J~ ITIRlolNIIlxl ! 1 1 I I I I I I 1 I I I 
GANHO mllX (Gt) ALTURA EM RELA1ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I ., I O I . ~ ~ I I 3 1 0.1 O J Dl LD\ O I 313 1 • I O Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

LKIMlfl Inlol IBIRIAlslI lI.! I I I 1 1 I 1 1 1 I 
COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lOOm(AL) 

141 «) I s ~ ~ 1«) 161. IsldB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I «) I 12. " 121dB 

MODELO 

InlplBILIFIMI 1 1 1 
ALTITUDE DO LOCAL 

I º I 3 I sJ 3 I . I «) ! m 

MODELO 

IRIGICI-1211131 I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (I]) /' 

101.15131./ 

Perdas na linha (PL)=.LAL.. 
100 

::!nl 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - PortNCIA EFETlV A IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO Jog (pt. Ght. Gvt. 'Y) ) = 10 log (O,025x 1 x 1 li: 0,53) = -18,78dBk 

Pt == Potência do transmissor, em kW. 
Gbt = Ganho da antena, no plano horizontal~ em vezes. 
Gvt =: Ganho da antenlll~ no plano vertical, em vezes 
'Y) "" Eficiência da Unha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom devem ser igual ou inferior a 25 
Wat1s. 

li - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB)J.):= 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) :e distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB),t) "" 107 -18,78 - 20 log 1:::: 88,22 (dB),t) / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB)J.. 

12 ~ OUTRAS INFORMA_ÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ITlolMI IZIAININI I IEI~I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG,eREA ENDEREÇO 

1~1«)17IoI7IDII1210161IsIUIL,IIAIL.14,IILIT·13171 11 II1 II1 U 
ENDEREÇO (CONT~AÇÃO) BA]RRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Ic IE IN IT IR \0 I I I I I I I I I 
CIDADE ~ 

IplAILIMIAlsl I I I ! I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ITlol 
CEP TELEFONE FAX 

17171 O 12 I º 1 - 15 h I Q I \ 16\31 -19\2121912\ «) I O It I I I I I - I I I 1,_1--1 I:" l\ 
E .. MAIL ~ ~:"j " 'I '"~ ?' H'..h,L 

IzIAIN!NIIIEIRIJ1!@IY IAIHlolo·lcloIM.IBIRI I I I I I I I I P -, 
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Resp.Téc: 

t !/\::.I ... ~ 
("1...:'-~ ~""'. 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç..da Pirâmide 9O,CENTRO EMPRESARIAl. 
Sant .. Rita do s.. ........ 1-MG-CEP:37540-000 
Fo.....oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO'<>'; 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBlFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght::::: 1,0 

08S: O diagrama acima é para a antena ' 

90· 

180.~0. 
T~ 

270· 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 03 de 04 
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AUAD CORRII!!A E!qulp..Eletr. u.ta 
Pç.da Pirâmide OO,CENTRO EMPRESARIAl. 
Santa Rita do Sa .... cai-MG-CEP:37540-000 
Fo .. e:1bot (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO~".s -
INDICADA PARA TX-FIIII 87-108 l1liHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod: DPBlFM/87 -1 08/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225° ,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

00 

10· 

Resp.Téc: 088: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Rádio Comunitária Barrolândia FM, cujo C.G.C. é 11.898.852/0001-64, declaro para 
os devidos fins que: 

- a cota do terreno ( solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 
trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um km 
em tomo do local do sistema irradiante; 

Palmas~ TO, 23 de abril de 2011. 

TomZannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zanruer _1@yahoo.c01n.br, 
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DECLARACÃO .. 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Rádio Comunitária Barrolândia FM, cujo C.G.C. é 11.898.852/0001-64, declaro para 
os devidos fins que: 

- a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos; 

Palmas-TO, 23 de abril de 2011. 

TomZannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrônifQ":C~tmii1): 
zannier_l@yahoo.com.br, \ ", COíTlI.!I.,; 
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PARECER CONCLUSIVO -

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação 
Rádio Comunitária Barrolândia FM, cujo C.G.C. é 11.898.852/0001-64, declaro para 
os devidos fins que: 

J - a instalação proposta atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBJl da emissora não fica situado a mais de 
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

Palmas-TO, 21 de abril de 2010. 

TornZannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio el~ôiii,cdi~;(e:-rnail): 
zannier lrâi.vahoo.com.br. \ '.. (~" '.i),['UH'.· 
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p~CLARAçÁO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Cleiton de Souza Araújo, na qualidade de representante legal da Associação Rádio 
Comunitária Barrolândia FM, declara para os devidos fIns que: 

• na ocorrenCla de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Barrolândia - TO, 21 de abril de 2011. 

CPF: 847.357.591-15 

Endereço para correspondência: Avenida Bernardo Sayão, nO 149, Centro, Barrolândia - TO, CEP: 
77665-000 Telefone para contato: OXX-63-9996-5885, Correio eletrônico (e-mail): 
paulohenriqueoliver@hotmail.com 
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ATENÇÁO: OS documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da ~~~~~j. I 
Complementar nÚ. 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá II 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. li 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante~ com 
indicação das coordenadas geográficas na founa GG°1v!M'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBfl, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos; ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando li instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBJ.! da emissora não 
fica situado a mais de wn quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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CREA-TO 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins 
ACSU .. SUO CooJ. 01 Lote 10, Centro- PABX:(63) 3219-Il101 

Boleto Online - Sistema Arrecadação de Receitas [SARJ - Tl/CREA-TO 

do boleto 
001 - Anotaç!o Rasp. Técnica - ART OnLine - 00001517201101074110 - Propriatario: ASSOe. RAnJo 
. BARROLANDJA FM -) 33.00 

impresso via internet para ART online 
: TOM ZANNIER - 90707/O-TO 

ICedene . 
; CREA-TO, Cans. Reg. Eog., Arq. e Agron. do Tocantins 

00190 .. 0000901510.30601011011.60218914956.0000003300 

~ AgêncialCódiJo Cedene m Espécie I Quanifade I Nosso número 
~ 3962-4114144-5';;: R$ ~ '~15103060111011602 

I Número do documenb fj Conl'ab I CPFICEI/CNPJ 
~ 15103060111011602 ~ !'i 26.753.608/0001-80 

~ Vencimenb . halor documenb 
~ 0310512011 ~ 33,00 

Ig 
@Socado 
~e TOMZANNIER. 90707/D.TO 

I (+) Ouros acréscinos 
;? 

I (=) Valor cobrado 
't! 

Auooica:;OO mecânica .. Recoo Sa:ado 

00190.0000901510.30601011011.60218914956.0000003300 
AgêncialCódiJo Cedene Nosso número 

CREA-TO, Cons. Reg. Eog., Arq. e Agron. do Tocantins 3962-4114144-5 15103060111011602 
tens do boleto 

- 199001 - Anotaç5o RaspOo Técnica - ART OnLine - 00001517201101074110 - Proprietario: ASSOe. RÁDIO 
COMUN. BARROLÂNDIA FM -> 33.00 

~j Socado 
~l TOM ZANNlER - 90707/0-TO 

AUfenlcação mecânica - Recibo pI junBJ8 processo 

----- ---- ----------.- --- -.- --- -----. --- ---- ----- -- ----- ----- --- -.- -- -- -.- ---- --- ---- ----- --- ----- ---;- ---------
00190.0000901510.306010 11011.6021891 4956.0000003300 

~ Uso do banco 

Instuções (Texb de responsabili:ladedo cedenIl) 
-199001 -Anotação Rasp. Técnica -ART OnUne- 00001517201101074110 - Proprietano: ASSOC. 
RÁDIO COMUN. BARROlÂNDIA FM => 33,00 

Boleto Impresso via internet para ART onllne 
Emitido por: TOMZANNIER - 90707/D-TO 

t~ Socado 

~ TOM ZANNlER - 90707/0-TO 

I (=) Valor documenb 

'lJ ~ ( .. ) Desconb / Abalmenb 

~ 

19 ~ (+) Mora/Mula 

~ (+) Ouros ocréscinos 

~ (=) Valor cobrado 
'~ 

1/1111111111111111111111111111111111 
Auooicação mecânica .. FICha de Compensação 

1602 

ld·. 

23/04/2011 19:15 
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23/04/2011 
188601886 

- BANCO DO BRASIL - 19:54:57 
0006 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: TOM ZANNIER 
AGENCIA: 1886-4 CONTA: 34.857-0 
=--======= 

BANCO DO BRASIL 

00190000090151030601011011602189149560000003300 
NR. DOCUMENTO 42.504 
NOSSO NUMERO 15103060111011602 
CONVENIO 01510306 
CONSELHO REG DE ENG ARQ E AGRO 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRA.DO 

3962/00014144 
03/05/2011 
25/04/2011 

33,00 
33,00 

== === 
NR.AUTENTICACAO 7.EIC.B9E.01A.B28.FB4 

Evite a impressão dos seus comprovantes utitizando a opção 
SALVAR COiVPROVANTE. O meio ambiente agradece. 

,,--,I 

23/04/2011 19:54 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM. 2'1~ÓltZJ. c",,: I! 
AV.ENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.665-000 ~~!·:I 

\ .. :, 'cx II 
'-~~~ " 11

1 
Oficio n°. 02/MC/2011 

Barrolândia - TO, 24 de abril de 2011. 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASfuA-DF 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
CI DADE: fi&;Rff()IJ.iINDiA~'ff01 
PROCESSO N°.tP3000:026063140: 

Senhor Secretário 

MINlllTt:=RIO D.Cl,~ COMUt~IC.U.OOEa 
8RA afLl,ô .• DF 

53000 02268912011-51 

SE~.PAlSCE 

051051201;..I)9:1S 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, 
fazemos uso deste expediente para informar que o PROJETO TÉCNICO e as 
CERTIDÕES CRIMINAIS que estavam pendentes e que gerou o. arquivamento do nosso 
processo, já foram protocolados no Ministério das Comunicações. 

Reconhecemos que atendemos a solicitação com atraso, mas infelizmente, tivemos 
dificuldades na aquisição do mapa de arruamento para elabáração do projeto técnico. 
Infelizmente, as cidades do interior, em sua grande maioria não possuem mapas, devidas 
as dificuldades financeiras, alto custo para sua elaboração e também pelo desinteresse 
dos administradores. 

Em face ao exposto, solicitamos reconsideração da decisão de indeferimento do 
processo da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, tendo em vista 
que toda a documentação para instrução do referido processo já foi apresentada, 
tornando-se um grande prejuizo o indeferimento de uma rádio comunitária para nossa 
comunidade 

Atenciosamente 

~J \~#I~O [{~ITON DE SO'1JSA ARAtrJO 
CPF: 847.357.591-15 

Presidente 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 
77.665-000 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

I 
'''"', I 

1\ 

II 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRANORTE 
Cartório Distribuidor 

DÁRLEY RODRIGUES DA SILVA, Distribuidor em 
substituição da Comarca de 2a Entrância de Miranorte, Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições conferidas no artigo 54, 
da Lei Complementar nO 10, de 11 de janeiro de 1996, e, 
demais atribuições inerentes ao cargo, na forma da lei. 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 

Certifico e dou fé que revendo os Livros de Distribuições de Ações e 
o Sistema Processual de Informática desta Comarca de 2a Entrância de Miranorte­
TO, desde a sua instalação na data de 08 de novembro de 1989 até a data atual, 
pela faculdade que me é conferida por lei, verifiquei a INEXISTÊNCIA de 
qualquer AÇÃO CRIMINAL ou REPRESENTAÇÃO CRIMINAL na 
Comarca de Miranorte, em desfavor da pessoa de EDUARDO MEDEIROS 
FILHO brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG: 59.085 SSP-TO 
e CPF: 596.610.621-53, residente e domiciliado na Rua Diogo Jardim s/n, centro, 
na cidade de Banolândia-TO. 

Por ser verdade, dou fé. 

-il de 2011. 

Distribuid ubstituição 

VÁLIDA POR 60 DIAS 



. :,0Istemfr.,de b1ll1ssão de Certidões Negativas da 1 a Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php ?o'i·g ... 
,,'0>3 CO" 
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NADA 

do Estado 

Obse 

destinatário; 

PODER J ICtARIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

',' 

25 de abril de 

Judiciária 

do 

c) a autenticidade uc,"\.\H'-la"",nfíl'nl( .. ~'s';Ei.r/~Hrifí"·'M:~;;J na página da Seção 

Judiciária do Estado de TocaM"! Ft;~~;;jriÍAítJÍf,líi71{4f't'Ril 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 13h22, 03/05/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851/ Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trf1.jus.br 

' •. ,' 11'; 

.~: 1.14 %. 
~,;~ ~ 

U':-' i;),'S • 

03/05/2011 13 :22 
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®CREA-rO NúmeroART \~ ;-;.!.-'" 

~ H Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Tocantins 00001517 201101074110 .~~~ {$ ACSU-SE 60 Con). 01 Lote lO, Centro - PABX: (63) 3219-9801 Boleto: 0111011602 \8\ 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 www.crea-to.org.br 
Verificar autenticidade acesse: hltp://www.crea-to.org.br atendlmento@crea-to.org.br 

I/autenticacart.htm I 
CONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional - Nome do Profissional 13 - CarWln! 
ENGENHEIRO ELETRICISTA ToMZANNIER 90707/D-TO 

14 • Endereço 5- Bairro I6-Cidade I7-UF 
QD.206 SUL,ALAMEDA 04 LOTE 37 CENTRO PALMAS ~ 
l6-cEP 9-Fone 10-E-Ma1l 
77020-520 (63 )9229-2001 izannier_1@yahoo.com.br 
11 - Empresa Contratada 
'X-*X-X-X-X-X-*X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CONTRAT.ANTE 
120 - Nom e do Contratante da Obra/Serviço 
IAsSOCIAÇAo RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 
121 - Endereço 122 -Bairro 3 -Cidade ~UF 
IAV. BERNARDO SAvAo, N" 149 CENTRO ~RROLANDIA 
125 -CEP 
/77665-000 

126-Fone 
163 9996 5885 

~7-CPF/CGC 
11898852000164 

DADOS DA OBRMlERVI( O 
128 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 
IASSOC. RÁDIO COMUN. BARROLÂNDIA FM 

147 - Coordenada Geográfica da ObralServiço, em um 
(X}: O (Y): O 

129 - Endereço da ObralServiço 
IAV. BERNARDO SAvAo, N" 149 

po -Bairro 
ICENTRO 

131 -Cidade 
BARROLANDIA _H-QUF 

j33-CEP 
/77693000 

p4-Fone 
163 9996 5885 

j35 -CPF/CGC 
11898852000164 

IPODEART rAR11C1PAçAO .IIIINCUlAÇAO 

Normal _LnCUlada à ART n. do Profissional 
Individual 

-
Anv/DADE NNEL DESCR/CAO DO TRABALHO QUAN77DADE UNIDADE 

12-PROJETO 1-ATUACAO ~01 09 - RADIODIFUSAO 100 5-UNIOADES 
tx-x-x-x- (x-x-x-x- -J(-X-X- Doe !x-x-x-x-
Ix-x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- O~ ,x-*x-

-x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- ooe jx-x-x-x-
x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- 0,0( jx-x-** 

-x-x-x- -x-x-x- -X-X-J(- O~ !X:x-x-x-
145. Resumo do Contrato 
PROJETO PARA IMPLANTAÇÃO DE RfiDlo FM cOMUNrrÁRIAEM CONFORMIDADE COMJIS NORMJIS DAI>NATEL. 

146 - Descrlçêo Complementar 
PROJETO ~CNICO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM 
/Valor da Obra/Serviço ~or dos Honorários ~~t1dade de Classe do Profissional axa a Reoolher 
3.000,00 300,00 -x-x-x-x·x-x-x-x 3,00 

Local e Data da Assinatura do Contrato DeCI?I~a~sad: 
lZ8d:BS ~=Clma 

)" PALMAS-TO, 23/04/2011 --
Asslnatun! do Profissional Asslnatun! do Contratante 

CPF: 770.947.516-72 CPF/CGC: 11898852000164 
Este documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legais, o oontrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 
Nr. 6.498177) 

AutenHeaçllo MecAnlca 

l de 1 26/04/2011 12:43 
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USO EXCLUSIVO·DOS CORREIOS 

DlVludou,se 

o Recusado 

DDesconhecido 

DNão procurado 

DEndereço insuficiente 

DNão existe o número indicado 

DOutros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1"; _1_./_ às_._h. 

2";_I_I_às_. _h. 

3"; _1_1_ às __ h. 

RubriCa do responsável ______ ~ __ 

VF 

DI:: 

CARIMBO 

UNIDADE.ENTREGADORA 

.1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localidade/UF: BarrolandialTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S5000 09S5008 
Distância A:B 0.29 

(IBGE) 
Longitude 48W4326 48W4331 

~) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Bernardo Sayão, nO 149 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Bernardo Sayão, nO 149 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso-de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

18 53000.000092/03 Barrolandia TO 160,00 

1
1

5. Conclusão corn base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

i'.q 6. A estação situa-se ern rnunicipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Bernardo Sayão, n° 149 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

L 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

:'\.·jijUi• 

Análise pedido de reconsideração. O processo da entidade foi indeferido por não cumprimento em t~ri-]p,Ç?hábiljdeC()lnLJli~ . 
OFLEXI. Posteriormente ao vencimento do prazo a entidade encaminhou toda a documentação solitita~if.ERbr':n~.4 . 
atender ao exigido o r~ferido processo poderá ter sua continuidade normal, se não houver impedimetto jurídico. , . 

/ i 11 flV 1 L 
/ ! 

07/07/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1004/20 111CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nO 53000.026063/2010 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM, na localidade de Barrolândia, estado do Tocantins, para reconsideração da 
decisão comunicada por meio do Oficio n° 2009/2011, datado de 12/04/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação nO 29, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. do dia 05/02/2010, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Oficio nO 249/2011, datado de 14/01/2011, resultando no 
indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento do pedido, a entidade 
desenvolveu sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, encaminhando a 
documentação apontada como pendente. 

F 
5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam ~(41~~N$~~~1d~n~~ 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço Ide" RãCtiodifi)ísão 
Comunitária naquela localidade. I , 

I . 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

amos/CORC 



( 1. Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
arquivou o processo, por meio dos documentos protocolados neste Ministério em 26/04/2011 e 
05/05/2011, comunicamos que não há possibilidade de acatamento do pedido, em razão do não 
cumprimento de exigências relacionadas no Ofício n° 249/2011, datado de 14/0112011, o que 
terminou por inviabilizar o andamento do processo, uma vez que a reconsideração está 
condicionada ao encaminhamento correto de toda a documentação solicitada. 

lI. Para fins de conhecimento, resta ainda como pendência: 

a. Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 7.1, 
alínea "i" da Norma Complementar MC n° 01 de 2004. 

CONCLUSÁO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações aduzidas, permanecendo os 
autos arquivados. 

À consideração superior. 

?I' Brasília, 'XIO de agosto de 2011. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitária Substituta. 

<'1 'I Brasília, j de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

amos/53000.026063-2010ICGRC 
2de3 



of)St::c;. 
J il 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga ~1õ;,J>~q !I 
Serviços de Comunicação Eletrônica. ~~\)f1'i~: ~ 11 

'\j-<'l ~ I ~'lY • <;z, I 
Brasília, 3 1 de agosto de 2011. I 

Eletrônica. 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 3) de agosto de 2011. 

IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de ServIços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1004/2011 GRCIDEOC/SCE-MC. 

Brasília, 01 de agosto de 2011. 

amos/53000,026063-2010/CGRC 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
e S rviços de Comunicação Eletrônica 

')j 
-~y"-

. I , " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nO 5j31 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 1 de agosto de 2011. 

Ao(À) Senhor(a) 
CLEITON DE SOUSA ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM 
Av. Bernardo Sayão, n° 149 - Centro 
77665-000 Barrolândia - TO 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração 1 Processo n° 
53000.026063/2010. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM, na localidade de Barrolândia, estado do 
Tocantins, relativamente à documentação contida nos autos do processo nO 53000.02606312010, 
comurncamos o que se segue: 

L A entidade não apresentou, no prazo estabelecido para a reconsideração, 
integralmente a documentação em atendimento às exigências contidas no Oficio nO 249/2011, 
datado de 14101/2011, inviabilizando a análise jurídica do processo, devendo permanecer 
inalterada a decisão de indeferimento, uma vez que a reconsideração está condicionada ao 
atendimento de toda a documentação solicitada. 

n. Para fins de conhecimento, resta ainda como pendência: 

a. Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 7.1, 
alínea "i" da Norma Complementar MC n° 01 de 2004. /of( tI-

~ 
2. Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do processo não pôde 3( 
ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado a.:~) Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 (trinta) dias, contado~:a pattit"dàldata de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento )\que,o:&ietfrtlSànha. 

. I !~C!JF Eli! 

I 

CGRC 



Atenciosamente, 

53000.026063-2010/CGRC 

E ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

2de2 



PROCURAÇÃO 

Eu, Cleiton de Sousa Araújo, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 245.452 SSP-TO e CPF n° 
847.357.591-15, residente e domiciliado na Rua Goiás n° 236-
Centro Barrolândia -Tocantins, presidente da Associação Rádio 
Comunitária Barrolândia FM, nomeio como meu procurador o 
senhor José Eduardo Peixoto, portador do CPF n° 903.310.521-72 
e RG nO 449.414 SSP _TO, para atuar junto a órgãos competentes 
e/ ou ao Ministério das Comunicações referente aos processos nO 
530000.26063/2010 e 53000.022689/2011-51. 

Barrolândia-Tocantins, 24 de setembro de 2011. 

/ -----.. 

Presidente 

;0 exemplar c <;" --- análogo 

cli:~~on~s~a~nt~e e~m~m~eu~a~rq;lIiV:O dou fé Em 
rdade 

Ba rro"lmdia , 04 deCiol ~ . 
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Ministério das Comunicações ')''<' .. ; 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

( ) Vista do Processo; 
(X) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nO S)~ I02~O~3 /20\ O 

Relativo ao Serviço de: Q()Rádio Comunitária / ( )RádiofTV Educativa / ( )RádiofTV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

I 

, )NOme do intel'essado: 'C L E::\ 1:'9 ~ :D~~) 5r1 !t6\A--V4A 
Endereço completo: f\)J I '~\J'1 ()::;:> 1d:~ \ \J ~ {"Í ~ .. G E:V \lA-D 

CEP: 1- j- b (:, :) - coO DF/Município: '~A \/\Vü M 
Telefones: ro~ ~'-\ L \ ~-3 (3-6 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: ____________ _ 

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias), Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisicas ou juridicas, que os tenhanl dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) n - Pessoas fisicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 

.. ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais I Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

~A,=ze-'sd 
Brasília, __ , de _______ , de 200_; 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requeri;do, 

I, 
I 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 'I 
i 

I 
L 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM ~~~ .. 

OFICIO N° 12/2011, 

Barrolândia aos 03 dias do mês de outubro de 2.011. 

Exmo. Senhor: 
Dr. PAULO BERNARDO DA SILVA 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Em, Brasília - DF 

53000052'195/20'1'1 

SE PR Olá) IlOGlCOlOGiCGj'l:.LiS~JO 

1:3tI0/2011-1:5:4'3 ~ 

ASSUNTO: regularizações de pendências no processo N° 
53000.026063/10. 

Senhor Ministro, 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio Comunitária 
Barrolândia FM), entidade de direito público social, inscrita no CNPJ N° 
11.898.852/0001-64 vem através de seu representante legal o senhor: 
CLEITON DE SOUSA ARAUJO (presidente)) Brasileiro, casado, portador do 
CPF N° 847.357.591-15 e RG N° 245.452 SSP-TO, residente e domiciliado na 
Avenida Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, 

Pedimos a compreensão de vossa senhoria no sentido de relevar a falha citada 
no ofício 5131/2011 datado de 31 de agosto de 2.011, pois a declaração citado 
foi feita e assinado por esta entidade e a mesma não foi entregue no ministério, 
se houve falha foi do nosso consultor. Porém estamos enviando em anexo a 
este a declaração. 

Sem mais para o momento, renovo meu protesto da mais elevada 
estima e apreço. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NEST!\ DA1:~ 

~J 

I 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

DECLARAÇÃO DO FIEL COMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS 
PARA O SERViÇO 

A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM (Rádio Comunitária 
Barrolândia FM), entidade de direito público social, inscrita no CNPJ N° 
11.898.852/0001-64 vem através de seus diretores, que são os representantes 
legais os senhores: CLEITON DE SOUSA ARAUJO (presidente), Brasileiro, 
casado, portador do CPF N° 847.357.591-15 e RG N° 245.452 SSP-TO, 
residente e domiciliado na Avenida Goiás N° 236, em Barrolândia - TO, 
EDUARDO MEDEIROS FILHO (vice-presidente) brasileiro, casado, CPF N° 
596.610.621-53, RG N° 59.085 SSP - TO, residente e domiciliado na Rua 
Diogo Jardim S/N, em Barrolândia - TO NERI DE SOUSA ARAUJO (diretora 
administrativo), brasileira, casada, CPF N° 894.037.891-15 e RG N° 2.413.737 
SSP-TO, residente e domiciliado na Avenida Bernardo Sayão N° 168, em 
Barrolândia - TO e DEMERVAL MARTINS CUNHA, (diretor de operações) 
brasileiro, casado, CPF N° 425.767.921-20, RG N° 1.030.614 SSP-TO, 
residente e domiciliado na Avenida Bernardo Sayão N° 169, em Barrolândia -
TO; DECLARAR QUE: esta Associação está com rometida em cumprir 
fielm~QIIlJQda.s ... ~~UlO1.maS e..stabelecidas para os serviços de Ra lo-olftlsãe, 
comunitária., atendendo plenamente aos requisitos dispostos no sub-item 7.1, 
alínea "i" da Norma Complementar N° 01/2004. 

Barrolândia aos 03 dias do mês de 

I" 
r 
f 

I 
! 
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Ministétio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

~ Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

Processou" 53 Ol:) Q, Q 2 6 () 63 /tll 
Relativo ao Serviço de: (;4Rádio Comunitália / ( )RádioffV Educativa / ( )RádioffV Comercial /( )RTV /( ) SARC 

, )Nome do inter'essado: 4S)O C((~ C4 () 

Endereço completo: 1 () g fi O {?--2 b 

CEP: 72, ÓO 6- {)16 DF IMunicípio: --"g----ld'----'---4P-----+f<---"---O<-.;U"---'---'--'f-_L_u?_!""-'J2:...!--

Telefones: 3 21 U .- 772 6 
Motivação da solicit~ão e da afirmação da qualidade de interessado: ____________ _ 
Li (; (LCP{CA ff! A 7C9Z:) 

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias), Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9,784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

"~ ) I - Pessoas físicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
-c,kxercício do direito de representação *; 

( ) ll- Pessoas físicas ou juIidicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) li - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 

interesse alegado; 1 11 
Brasília,L, de _ , de 20(t 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexall(~o a devida comprovação
1 junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do téqueridm" :" , " I 

I O I 
./ t 1 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsável pela autorização dp reqúeÍicf(fV í J' I 
.~/ I 
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PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO que, faz o Sr .. MANOEL MESSIAS BORGES RIBEIRO ( a ) , 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA, na forma que se segue: 

SAIBAM quantos este instrumento de procuração, virem que aos 25 dias 
do mês de ~gosto de dois mil e nove, nesta cidade de Loreto - MA, que a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Comunicação e Cultura de 
Loreto FM. Inscrito no CNPJ nO. 10.876.906/0001-28. Representada pelo seu 
presidente MANOEL MESSIAS BORGES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 
funcionário público, portador da cédula de Identidade, RG 469065 SSP TO, e 
CPF 920.569.111-91, residente e domiciliado na Praça Barão do Rio Branco, N°. 
160, Centro, Loreto, Maranhão. Nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA, brasileiro, ,solteiro, portador da 
cédula de identidade, RG 394.751 SSP - TO e do CPF 963.008.841-04, 
residente e domiciliado na Quadra 704 Sul, Alameda 06, Lote 01/03, Plano 
Diretor Sul, Palmas, Tocantins. A QUEM CONFERE PODERES PÀRA: 
representar-lhes junto ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, CASA CIVIL, CAMARA FEDERAL, SENADO 
FEDERAL, CARTÓRIOS DE REGISTROS, e ou qualquer órgãos necessários, 
seja ele PÚBLICO, PRIVADOS OU AUTARQUIAS. Podendo para tanto o dito 
procurador requerer e assinar documentos que for preciso e praticar quaisquer 
outros atos em direitos permitidos ao fiel cumprimento do presente mandato, que 
dará por bom'firme e valioso que tudo será aceito. Assinam. 

'Por ser verdade firmo a presente procuração 

Loreto - MA, 25 de Agosto de 2009. 
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I' ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA BARROLANDIA FM. ~'~~ 
" AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÃNDIA, ESTADO DE TOCANTINS, CEPo 77.665-000 ,.9' fls. _ :0 , ,~ I::- ,~ 

t~, ROb!'ÍffI f-::::' (;, 

6ficiO nO. 02/REC/MC/2011 ''\1 - ~"}0' 
Barrolândia - TO, 14 de outubro de 2011. 

Ao. Exmo. Senhor. 
PAULO BERNARDO SILVA. 
Ministro de Estado das Comunicaçõe~ 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASfLlA~DF " 

Mlt~IBT~RIO DA,!;; COMIJNIC,ú, Ç:ÕES 
8R,ll, SfLLll, • DF 

53000 064754/20'1 '1-'15 

SE,ií,PAiSCE 

i 9l12/201 1-ü3 :17 

ASSUNTO: ANEXO AO RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISAo DE 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇAO. 
CIDADE: BARROLÂNDJA~TO 
PROCESSO: N°, 53000.026063/10 

Senhor Secretário 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM, 
fazemos uso deste expediente para reinterar nosso pedido de reconsideração, através do 
RECURSO ADMINISTRATIVO protocolado neste ministério 'no dia: 14/10/2011 sob o 
numero: 53000.052195/2011, contra a decisão 'de não reconsiderar a decisão de 
arquivamento do referido processo, por não termos encaminhada a declaração de 
dirigentes, 

Estamos encaminhando a declaração que nos foi solicitada, reconhecendo que por 
falha nossa e pela complexidade que tem o processo de rádio comunitária ou até mesmo 
pela falta de experiência de uma comunidade do interior, deixamos passar por 
despercebido essa exigência, no entanto, custa-nos conformar, que por causa de uma 
simples deClaração todo um processo seja arquivado, toda uma população prejudicada, 
todo gasto financeiro desperdiçado, e todo o tempo gasto por esse Ministério perdido, 
também levando em consideração que, manter nosso processo arquivado foge da 
proposta deste ministério de trabalhar para que todas as cidades brasileiras tenham 
rádios comunitárias. 

Como em outras situações e outros processos, ocorrendo situação semelhante, na 
falta de enviar algum documento solicitado junto com o pedido de reconsideração, 
normalmente o MC pede que seja enviado o documento faltante, condicionando a decisão 
de reconsideração ao atendimento da solicitação ainda pendente, no entanto, não tivemos 
esse beneficio. Caso tivéssemos deixado de mandar o projeto técnico, documento 
principal da solicitação justificaria essa decisão, mas, por causa de uma simples 
declaração prejudicar todo um processo, nos custa aceitar essa cruel decis~o. 

p. , 

I 
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{ ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FMI'~~~';'i, 11 

'~ q;"")' 'r- f'....- t III 
~~·;-Sf)" I1 

! - ~I 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO li
l COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM declaramos, para os devidos fins, que nos I 

comprometemos ao fiel cumQIjmento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas [I 

estabelecidas par~ o Serviço de RadiodifusãOComunitária. 11 

Y7eJVV~ oh :2~Ce-~!? 
NERI DE SOUSA ARAÚJO ;' 

CPF: 894.037.89-15, RG: 2413737 SSP - GO 
ENDEREÇO: AV, BERNARDO SAlÃO, N° 168. CENTRO 

CIDADE: BARROLÂNDIA - TO, CEP: 77.665.000 

DE 
C F' 425.767.921-20, RG: 1 30.614 SSP - TO 

END ÇO: AV, BERNADO S IÂO, N° 169. CENTRO 
CI DE: BARROLÂNDIA - 0, CEP: 77.665.000 

1 
I \1 \ 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N°. 149, CENTRO, BARROLÂNDIA, ES)AUt:fiJE{) 
TOCANTINS, CEPo 77.665-000 

! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 2137/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Revisão de Ato Administrativo. 

i~.lWi,,: ~ .' • ; " J,'. JI 

Referência: Processo n° 53000.026063/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Barrolândia / TO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, constatou-se a necessidade de 
revisão de ato administrativo, conforme a explanação abaixo: 

L Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal 
exigida e considerando a capacidade administrativa do Depmiamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento dos autos, vez que a 
entidade não havia apresentado dentro do prazo a documentação solicitada por meio do oficio n° 
249, datado de 14/01/2011. Sendo assim, a decisão de indeferimento foi comunicada por meio do 
Ofício n° 2009, datado de 12/04/2011. 

lI. Considerando o comunicado de indeferimento, a entidade encaminhou, 
dentro do prazo estabelecido, pedido de reconsideração da decisão (Fls. 19712011), 
acompanhado da documentação solicitada. Ocorre que o pedido não foi acatado, em razão do 
não envio da documentação constante no subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 
0112004, conforme consta na Nota Técnica n° 100412011/CGRCIDEOC/SCE-MC. A entidade 
foi comunicada de que a decisão de indeferimento permaneceria inalterada por meio do ofício n° 
5131, datado de 31/08/2011. 

ITI. InconfOlmada com a decisão, a entidade interpôs recurso administrativo, 
protocolado em 13/10/2011 (Fls. 224/225 dos autos); encaminhando a documentação pendente. 

o' . 

3. Deste modo, mediante a interposição de Recurso Administrativ e c~n~idera\lçl9 . 
que o motivo que levou ao indeferimento da solicitação de revisão foi ..,< .... ~ ........ 'v a hbci§~oL~e 
nf/CGRC J 



manutenção do indeferimento do processo será revista, devendo ser dado prosseguimento à 
análise do pedido, encaminhando-se ofício, de modo a comunicar o fato à entidade. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, cL 1 de dezembro de 2011. 

ATÁLIA FROEMMIN 
~~ah.sta J Siape:TI~814 
~~' 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, JL de dezembro de 2011. 

VILMADE 
Coordenadora de erviço de Radi difusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, Z Z de dezembro de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. {])f Brasília, 1.-L de dezembro de 2011. 

oeTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

nf/53000.026063/2010/CGRC 
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De acordo. Detennino a reVlsao do ato de indeferimento da solicitaçã<Y 'i!.(!},. I' 
reconsideração e encaminhe-se, à entidade, ofício comunicando que será dado prosseguirn~ . .,.~~ ,I 
análise do pedido, mediante a revisão do ato ad inistrativo ue manteve o indeferimento dos I 

I autos. i 

nf/53000.026063/20 1 O/CORC 

Brasília, "J. JJ de dezembro de 2011. 

j ALBUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 01- \J 'O 3 /20111CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 1. \.... de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
CLEITON DE SOUZA ARAÚJO 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM 
Avenida Bernardo Sayão, n° 149, Centro 
77.665-000 Barrolândia - TO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa a revisão de ato administrativo. 
Processo n° 53000.026063/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.026063/2010, na 
localidade de Barrolândia, estado do Tocantins, por meio do qual essa entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da 
Nota Técnica n° 2137120111CGRCIDEOC/SCE-MC, que dispõe sobre a revisão de ato 
administrativo que concluiu pelo deferimento do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento 
da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

\ 
\ 
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UF:TO 
SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade; BARROLANDIA 

Usuário: - Data: 05/01/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/Freq. 

285/104.90 

Hora: 15:10:00 

http://sistemas.anatel.gov. brl siscoml consplanobasicol default.asp 
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5/112012 



.'. Ô3S .Qi.-

,-----------------------------------------------------------------------------~~ .. ~~~~~ 
~F~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localídade/U F: BarrolandialTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S5000 09S5008 
Distância A:B 0.29 

(IBGE) 
Longitude 48W4326 48W4331 

I) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Bemardo Sayão, nO 149 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Bemardo Sayão, nO 149 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

18 53000.000092/03 Barrolandia TO 160,00 

~ 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Bernardo Sayão, nO 149 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise r 
t , 

~~i('" 

(.?f) C 
1\0- V~, _ ~~ 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

i 

i' .... " " 

Análise 2a fase. Processo instruído conforme a Norma 01/2004. Não houve, na apresentação do pr,etgrJ~~]cQ;I\'; \) 
alteração de coordenadas e endereço em relação às inicialmente apresentadas para habilitação. i 

! I 
* Não tem concorrente: j 

I 
05/01/2012 ~;ínin" Lde 2\1 
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."'\ no 'I 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO !i;".voS'S - S'l'i' Il 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO ,1, 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM I 

I1 

li 
li 

I~ 
1/ 

!I 
II 
í 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localidade/U F: BarrolandiarrO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: Publicação: Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 05/02/2010 29 

! 

I 
'i 

j 
! 
II 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

jO. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

.~~ Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equip Elet. Ltda c. Modelo: DPBLFMlOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Ib. Modelo: 
Auad Correa Equip Elet. I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680-03-0528 

Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; , 

! . 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas que tornou a entidade seleciona~a.paraa 

I :~. 
prestação do serviço. l 

I , 
t 
i I I fEV ; J ! 
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,u~ .~~! SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ .• ~~~ .J,i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localidade/UF: BarrolandialTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fi 04) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fi 10) art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 15/02/2010 (fi 06) e o Estatuto Social (fis 10 a 15) encontranrse devidamente registrados no Livro A do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas e a Ata de Eleição datada em 23/02/2010 (fi 17) encontra-se devidamente registrada no Livro 8-2 do Registro de Titulos e 
Documentos. 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o a~sentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(fis 19 e 25 a 154) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

(fi. 178) "Rádio comunitária de 8arrolândia" 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fi. 181) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Sim 

Nãose Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fi. 180) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(fi 04) n° 11.898.852/0001-64 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Assocíação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Cleiton de Sousa Araújo 
847.357.591-15 

06/01/2012 

Sim 

Mandato: 04 anos/art. 12 Validade: 23/02/2014 

Cargo 

Presidente 

RadCom 

Maioridade/ 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026063/10 Localidade/UF: BarrolandialTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARROLÂNDIA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

- Fiel cumprimento das normas - (fi. 231). 
- endereço da sede - (fI.179) - Avenida Bernardo Sayão, nO 149 - Centro. 
- Comprovante de depósito da taxa - (fi. 188). 
- Relação de associados - (fi 20) 
- Declaração de que a Entidade não possuí vínculos - (fi. 177). 
- Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual de todos os dirigentes - (fls. 182 a 187 e 213 e 214). 

13. I Conclusão da Análise 

Processo Juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

/'''\ 

Ül )rL>.9Ç.A3LA .. _-j~~ 

I Vilma Alvare~anis 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0069/2012/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.026063/10 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Barrolândia, Estado do Tocantins, protocolizado em 21/05/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM, inscrita no CNPJ sob o 
número 11.898.852/0001-64, com sede à Avenida Bernardo Sayão, n° 149 - Centro, no 
município de Barrolândia, no estado do Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 05/05/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 5/2/2010, 
com prazo final em 6/5/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
0112004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que o~ equipanie~tos . 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centl:o.lpp,~ni@~i1i~ 

~ r -',.-"';"'-:1<:: '; ;h1 U (~"". 
vaf/CGRC . r. I 

I 
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., Avenida Bernardo Sayão, 149, no mumclplo de Barrolândia, estado do Tocantins, de 
coordenadas geográficas em 09°50'00"S de latitude e 48°43'26"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 159, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "g", "h", 
"i", ')", "l"e "p"da Norma Complementar n° 0112004, declaração assinada pelo representante 
legal de que a entidade não possuí vínculos de subordinação e certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 191 a 216). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 2001201, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se nas folhas 237 e 238. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas O 1 a 231, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil' Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

m. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, dem~mstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da~ 

vaf/53000.026063/10-CGRC 
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Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requerid&s c& 'Si 

intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM; 

lI. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Cleiton de Sousa Araújo {I /I Presidente 
Eduardo Medeiros Filho t) '" Vice Presidente 
Neri de Souza Araújo () .{. Diretor Administrativo 
Demerval Martins Cunha Júnior $1 .~ Diretor de Operações 

m. localização do transmissor e sistema h'radiante: Avenida Bernardo 
Sayão, 149, município de Barrolândia, estado do Tocantins; 

IV. localização do estúdio: Avenida Bernar~o Sayão, 149, município de 
Barrolândia, estado do Tocantins; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 09°50'00"S de latitude e 
48°43'26"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fies). 237 e 238, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fies). 200/201, e que se referem à localização da estação, 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

vaf/53000.026063/10-CGRC 

Walter de Souza Lobato 
Analista/Engemheiro 

Brasília, 6 de janeiro de 2012. 

Brasília, 06 dejaneiro de 2012. 

i 
de 5 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 0 de janeiro de 2012. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

6 de~' de 2012. 

OCTAVI APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

parecer. 

, 

rasilia, b dedO-..- ' 

OCTAVI fAPIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

~lia, 
, 

.Ab de~de 2012. 

PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 

vaf/53000,026063/10-CGRC 
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RELAÇAo DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUçAo DO SER:!k";pIl 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: BARROLANDIA IUF:TO 

SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM 
N° DO PROCESSO: 53000.026063/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: _______ B_r_a_sí-f~_a,_6_de_:_.~_n.::..:ei"_r~~d~7'2<1'"~"'-"1=2,-,-' =eq-,'~ ____ +----,~ 
VIL1 ALVARENGÃ\fÃNÍS 

vaf753000.026063/10/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 0121/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.026063/2010-32. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Barrolândia Fm. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Barrolândia, no Estado do Tocantins - TO. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, Município de Barrolândia, no Estado do 
Tocantins - TO. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06 de 
maio de 2010, conforme Nota Técnica n° 0069/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
240/241. De acordo com o documento de fls. 155v, o requ.erimento da entidade 
constante de fls. 01 foi postado no dia 05 de maio de 2.010, e protocolado no dia 
21 de maio de 2.010, sendo, portanto, tempestivo. 

3. No Artigo 14, fls, 14, do Estatuto Social de fls. 10/15, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; , 

V- assistir a autoridade assessorada no controle internq da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela pratíc'fidos 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entif1a(jsfU~~ 
sob coordenação jurídica; I 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Minist / . , 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 182/187 e 198/199. Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI.161). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do S~rviç0 de; 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho ~e 1995:,'i 
?a ~orma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, dF~~'~,.~~:éjf!S 
Janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. , . """'::.1.>.. 

I 
f 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou inte~ess~el a~~V' 
prestação .de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da no' a . 

i 
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prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da norma 
técnica n° 0069/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 240/241. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica n° 
0069/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 240/241. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 161). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que (, processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feit tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serv ço de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superio . 

Brasília~ rde janeiro 

~flA.~ 
O J A MAXIMIANO LEONARDO 

dvogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0270/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.026063/2010-32. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Barrolândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Barrolândia, no Estado do Tocantins - TO. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0121/2012/LRM/SjLlCGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encami em-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

-----·~BrasíliaJ'O de janeiro 2.012 

Coordenador-Geral de 

"-:. ~ 
REI~D~----

Adv gado Ida União '. 
ssunt s jur dicos de Comunicação Eletrônica 

t 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0271/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.026063/2010-32. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Barrolândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Barrolândia, no Estado do Tocantins - TO. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 0270/2012/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 
0121/2012/LRM/SJL/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

" Brasília, f\." de ~ de 2012. 

W 
VIO BIANCHI 
or jurídico 
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PORTARIA NQ 64, DE 10 DE FEVE,REIRO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.026063/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Ba11'olândia FM, 
com sede na Avenida Betnardo Sayão, nO 149 - Centro, Município de Barrolândia, Estado do 
Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 50' 00" S e longitude em 48° 43' 26" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. '1 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Ij 
N acionaI, nos tennos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução '1:

1

', 

do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de , 
deliberação. ' ,i! 

i 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~, O ~J I~-;; 
1 .~~, ~"\(/'"\- ~ 

PAUL,O BERNARDO SILVA '\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 64, de 10/02/2012, no Diário Oficial da 
União de 24/0212012, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Barrolândia FM a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Barrolândia / TO, consoante 
com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.026063/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2012. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGMlCGRC 

Brasília, .;;' 1'1 de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para.as providências. 

BPGM/53000.026063/10ICGRC 

Brasília, 

'PE A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de fevereiro de 2012. 

2 de2 



Ofício nQ 08 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)31l-6242 - 321-7484-Fax:(61)31l-6583 

/20 12/GM-MC 
Brasília,26 de abril 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000932012 
- 53000.026063/2010 

MC 00094 2012 ( 
- 53000.013996/2009 

MC 00095 2012 
- 53000.050919/2004 

Me 00098 2012 
- 53000.0382B/20 1 o 

MC 00099 2012 2 volumes '" 
- 53000.002237/2011 / 53740.000046/2001 

MC 00100 2012 2 volumes 
~,53000.04798'3/2008 1 5383'Ó.002887/1998 

MC 001012012 2 volumes 
- 53000.01265212008 1 53103.000044/2000 

MC 00102 2012 L-\ 
- 53000.003140/2004 ( 

MC 001032012 
- 53000.008986/2011 

MC 00104 2012 
- 53000.013059/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS9 

~ ~_. O. {j. ~ 
RENATA MORA"E~IO 

Coordenador-Geral Substituta 
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